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Senhor Coordenador-Geral,
Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço 

n.° 208707, e consoante o estabelecido na Seção III, Capitulo VII da 
Instrução Normativa SFC n . ° 01, de 06/04/2001, apresentamos os 
resultados dos exames realizados sobre o processo anual de contas 
apresentado pelo (a) SECRETARIA DE EDUCACAO SUPERIOR.

I - ESCOPO DOS EXAMES

2 . Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no periodo de 
24Mar2008 a 28Mar2008, por meio de testes, análises e consolidação de 
informações coletadas ao longo do exercício sob exame e a partir da 
apresentação do Processo de Contas n° 23000.004582/2008-64 pela 
Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria 
aplicáveis ao Serviço Publico Federal. Nenhuma restrição foi imposta 
à realização dos exames, que contemplaram os seguintes itens:
- DESP. REALIZADA, REC. ARREC. E PATRIM. GERIDO
- SUPRIMENTO DE FUNDOS - USO DE CARTÕES
- CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCU

II - RESULTADO DOS TRABALHOS

3. Os exames realizados resultaram na identificação das constatações 
listadas detalhadamente no Anexo-"Demonstrativo das Constatações" e 
que dão suporte às análises constantes neste Relatório de Auditoria.
4. Verificamos no Processo de Contas da Unidade a existência das peças 
e respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-47/2004 54/2007 e pelas 
DN-TCU-85/2007 e 88/2007, Anexo XI.
5. Em acordo com o que estabelece o Anexo VI da DN-TCU-85/2007, e em



face dos exames realizados, cujos resultados estão consignados 
Anexo-"Demonstrativo das Constatações", efetuamos as seguinte 
análises :

5. 1 DESP. REALIZADA, REC. ARREC. E PATRI M GERIDO

Rubrica Total
Despesa Realizada 94.080.079,46
Receita Arrecadada -

Patrimônio Gerido -

5. 2 SUPRIMENTO DE FUMXDS - USO DE CARTÕES

A Unidade realizou despesas com Cartão de Pagamentos do Governo 
Federal - CPGF no total de R$ 1.899,16, sendo R$ 1.215,00 com 
pagamento em espécie/saque (64%) e R$ 684,16 com fatura (36%).
A realização desse tipo de despesa pela Unidade tem atendido, de 
maneira geral, ao disposto nos normativos que regem a matéria, 
ressalvado o contido no Item 2.1.2.1 do Anexo I - Demonstrativo de 
Constatações. Conforme pode ser observado no item acima citado, a 
Secretaria: não está justificando no ato de concessão a 
excepcionalidade da despesa; não está definindo, com nível de precisão 
adequado, a demanda a ser atendida; não está exigindo a justificativa 
do suprido e nem a autorização do Ordenador de Despesa para a 
realização do saque; e está reclassificando as despesas de maneira 
incorreta.

5. 3 CUM>RI MENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCU

Na auditoria de avaliação da gestão de 2006, Relatório n° 189659, 
ficou pendente de verificação o Item 9.4.1 do Acórdão n° 1.043/2006 - 
Plenário, haja vista que o prazo para seu atendimento corresponderia a 
período posterior à auditoria anual das IFES. Após verificação junto 
à Unidade do atendimento à recomendação, verificou-se a não 
implementação do recomendado, conforme constatado no Item 2. 1.1.1 do 
Anexo - "Demonstrativo de Constatações".

5. 4 CONTEÚDO ESPECÍFICO

A Secretaria de Educação Superior (SESU) é responsável pela gestão do 
Projeto Integração e Consolidação das Ações para a Expansão do Ensino 
Superior Público Federal - BRA/06/007. O Programa conta com a 
participação do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
(PNUD) e da Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das 
Relações Exteriores (ABC/MRE). O objetivo dessa cooperação é apoiar o 
Governo Brasileiro na execução do Programa em de expansão do ensino 
superior, ao amparo do Acordo Básico de Cooperação firmado entre a 
República Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas, 
promulgado por intermédio do Decreto n.° 59.308, de 23 de setembro de 
1966 .
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De maneira geral, a Secretaria mantém uma estrutura 
gerenciamento/execução financeira adequada para a implementação das 
atividades do Projeto. 0 projeto conta com um adequado controle 
orçamentário, tendo sido verificada a adequada observância aos limites 
e saldos orçamentários, bem como a correta classificação orçamentária 
dos gastos realizados, ressalvado o relatado no Item 1.1. 1.1 do 
"Anexo I - Demonstrativo das Constatações".
A seleção e a contratação de fornecedores de bens e serviços no âmbito 
do Projeto vem demonstrando conformidade com os procedimentos do 
Organismo Financeiro, do Organismo de Cooperação Técnica e da 
Legislação Nacional, ressalvado o disposto no Item 1.1.1.4 do Anexo - 
"Demonstrativo das Constatações".

5.5 CO tETAT AÇÕES QUE RESULTARAM EM DAND AO ERÁRIO

As constatações verificadas estão consignadas no Anexo-"Demonstrativo 
das Constatações", não tendo sido estimada pela equipe ocorrência 
de dano ao erário.

III - CONZLUSÃO

Tendo sido abordados os pontos requeridos pela legislação 
aplicável, submetemos o presente relatório à consideração superior, de 
modo a possibilitar a emissão do competente Certificado de Auditoria, 
a partir das constatações levantadas pela equipe, que estão 
detalhadamente consignadas no Anexo-"Demonstrativo das Constatações" 
deste Relatório.

Brasília , 29 de maio de 2008.

NOME CARGO ASSINATURA

ELIANE BARCARO AFC

FABIANE DANTAS RIOS VASCONCELOS AFC

FRANCISCO AGOSTINHO DO NASCIMENTO AFC

HELIO DE SOUSA AFC



ANEXO I AO RELATÓRIO N° 208707 

DEMONSTRATIVO DAS CONSTATAÇÕES

1 UNIVERSIDADE DO SÉCULO XXI

1. 1 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DO PROGRAMA

1.1.1 ASSUNTO - RECURSOS DE PROJETOS CO M FO NTE EXTERNA 

1. 1. 1. 1 CONSTATAÇÃO: (012)
REALIZAÇÃO DE DESPESAS EM SUBLINHAS ORÇAMENTÁRIAS QUE NÃO SUPORTAM O 
BEM/SERVIÇO ADQUIRIDO.
A Unidade realizou processo licitatório para confecção de material 
gráfico efetuando os pagamentos incorretamente na sublinha 
orçamentária 15.01 (diárias). Esses pagamentos deveriam ter sido pagos 
com recursos alocados na sublinha orçamentária 2 1 . 0 1 (subcontratos 
pessoa jurídica), conforme quadro abaixo:

Data Pag. B e n e f ic iá r io  Subi. V a lo r D escrição CRV
C o n tro le  
PttJD

19/1/2007 Cidade Gráfica 
e Editora Ltda üib-ul 65.000 ,00 Pagt total do 

contrato
NF n° 
1030/07 1200247

23/1/2007 Cidade Gráfica 
e Editora Ltda uib‘ui 22.810 ,00 Pagt parcial 

cont 47-3492
NF
1027

n° 1200339

18/4/2007 Cidade Gráfica^^ 
e Editora Ltda 4.800, 00 Pgt do 

Aditamento
NF
1056

n° 1202 165

20/4/2007 Cidade Gráfica 
e Editora Ltda 9.700, 00 Pgt do 

Aditamento
NF
1.055

n° 1202234

Na análise do Processo n° 23000.024314/2007-88, referente à 
contratação de consultores, constatamos o registro de despesa 
referente ã publicação de edital n° 001/2007 na Sublinha Orçamentária
052.01 - Publicações, que não suporta esse tipo de despesa, haja vista 
que, de acordo com o Manual de Execução Nacional, serão enquadradas 
nessa sublinha (052.01) as despesas com reprodução e distribuição de 
relatório técnicos.

CAUSA
A Gerente do Projeto autorizou pagamentos em linha orçamentária 
incorreta

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA
Por meio do MEMO n° 2161/2007 - /MEC/SESU/DEDES, o gestor apresentou a 
seguinte justificativa:

"No mês de dezembro passado, realizamos processo licitatório para 
confecção de material gráfico, conforme discriminado nos contratos de 
pequenos serviços n° 47-3491 e 47-3492, arquivados nessa coordenação.

O referido serviço está previsto no Resultado 2 - Produto 2.2 - 
'Informações e conhecimento sobre a formulação de políticas do ensino



superior disseminadas e formalizados na SESu, MEC e parceiros 
matriz lógica do citado projeto, linha orçamentária 2 1 .0 1 .

Ocorre que por lapso realizamos os pagamentos referentes a esses 
contratos e seus respectivos aditivos na linha orçamentária 15.01, 
desta forma solicitamos providências junto ao Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento - PNUD, no sentido de remanejar os 
recursos referentes a estes pagamentos da linha 2 1 . 0 1 para a linha
15.01, a fim de ajustarmos o saldo das respectivas linhas 
orçamentárias." Por meio do Ofício n° 926/2008/MEC/SESu/GAB/CGPG, de 
14 de fevereiro de 2008, o gestor apresentou a seguinte justificativa:

O pagamento de publicação de edital n° 001/2007 na Sublinha 
Orçamentária 052.01 foi um equívoco da equipe que entendeu que o 
referido pagamento poderia ser realizado desta maneira, porém todos os 
demais processos foram corrigidos, com o pagamento para este tipo de 
serviço realizado na Sublinha Orçamentária 21.01."

Em resposta à Comunicação de Encerramento dos Trabalhos de Campo, o 
gestor informou, por meio do Ofício n° 2215/2008/SESU/MEC, de
31.03.2008, o que segue:
"1 - Execução Orçamentária

Como informado anteriormente, a SESu já solicitou o remanejamento 
dos recursos entre as respectivas linhas orçamentárias, no entanto é 
competência do PNUD, operacionalizar tal procedimento no âmbito do 
Sistema ATLAS. Deste modo iremos reiterar a solicitação junto aquele 
organismo internacional e cobrar agilidade na execução da tarefa."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERIO:
O gestor apresentou cópia do Memorando n° 2161/2007-/MEC/SESU/DESDES, 
juntamente com cópia de e-mail enviado ao PNUD, demonstrando que 
tentou solucionar a falha detectada com o remanejamento de recursos da 
sublinha orçamentária 2 1 .0 1 , adequada para pagamento das despesas, 
para a sublinha 15.01. O remanejamento de recursos entre as sublinhas 
não solucionará o problema, haja vista que esse remanejamento apenas 
aumentará o saldo numa sublinha e diminuirá na outra não influenciando 
na inconsistência da alocação incorreta de recursos ocorrida 
anteriormente.

RECO NDAÇÃO: 001
Quando da autorização de pagamento de despesas, realizar criteriosa 
análise do bem/serviço adquirido visando a classificação na sublinha 
adequada.

RECO NE NDAÇÃO: 00 2
Verificar junto ao PNUD a existência de procedimento operacional no 
sistema, visando a retificar as despesas classificadas incorretamente 
na sublinha 15.01 e 52.01 para a sublinha adequada. Caso positivo, 
solicitar a reclassificação.

1. 1. 1. 2 CONSTATAÇÃO: (013)
IMPROPRIEDADES NA FORMALIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO DE 
CONSULTORES
Da análise do Processo n° 23000.024314/2007-88, referente Contratação 
de Consultor Especialista, verificamos que:

As informações contidas no Termo de Referência, nos campos 
"Objetivo da Consultoria" e "Descrição das Atividades" divergem dos 
resultados e produtos esperados;



Publicação de aviso do processo seletivo nos jornais Corr^ 
Braziliense e Jornal do Brasil no dia 10/04/2007 com prazo para em  
do Curriculum vitae de apenas dois dias (12/04/2007). A exigüidade do 
prazo para envio dos currículos impediu a participação de outros 
profissionais com o perfil desejado pelo Projeto;

- Fichas de avaliação dos candidatos preenchidas a lápis, sem data, 
nome do avaliador e assinatura. Verificamos, ainda, a falta das fichas 
de avaliação das candidatas Lorraine Leal Lourenço e Karla Cristina 
França Castro (Contratada pelo Projeto);

- Falta de planilha contendo a classificação final dos participantes 
do processo seletivo com as suas respectivas pontuações;

- Presença de notas fiscais e comprovantes de pagamento referentes a 
publicações de anúncios na documentação do processo seletivo. As notas 
fiscais e comprovantes de pagamento deveriam estar em outro processo 
(referente apenas ao pagamento do prestador de serviço);

- Falta de comprovante de consulta no banco de dados da ABC quanto ã 
contratação do consultor, conforme determinado pela Portaria MRE n° 
717/2006, art. 21, § 6o;

Falta de comprovante do envio à ABC das informações referentes à 
contratação da consultora, conforme determinado pela Portaria MRE n° 
717/2006, art. 16, VI;

Falta de comprovante de publicação do extrato do contrato de 
consultoria no D.O. U; e

Ausência de comprovação prévia de que os serviços a serem 
realizados pela consultoria não poderiam ser realizados pelos 
servidores do órgão executor do Projeto, conforme determinado pelo 
Decreto n° 5.151/2004, art. 4o, § 6o .

CAUSA
Desconhecimento de normas e procedimentos peculiares a contratação de 
consultores por parte da equipe executora do projeto.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA
Por meio do Memorando n° 881/2008-MEC/SESu/DIFES, de 25 de fevereiro 
de 2008, o gestor apresentou a seguinte justificativa:

"a) Essa Secretaria entende que relação entre o objetivo da 
consultoria e a descrição das atividades está resguardada, haja vista 
que os documentos elaborados pela consultora servem como instrumento 
de apoio aos processos de estruturação e reestruturação das 
instituições.
b) Concordamos com a observação desta equipe de auditoria no que se 

refere a brevidade do prazo estipulado para recebimento dos currículos 
interessados no processo, no entanto a época das contratações havia a 
urgência na contratação dos profissionais considerando que os produtos 
previstos eram indispensáveis para o bom andamento dos trabalhos.

c) A época da realização deste processo seletivo a equipe 
organizadora da seleção deixou de instruir devidamente o processo, 
mantendo apenas os arquivos eletrônicos das fichas de avaliação dos 
candidatos. As fichas das candidatas Lorraine Leal Lourenço e Karla 
Cristina França Castro, encontram-se arquivadas nos assentamentos 
individuais das consultoras.
d) Os apontamentos constantes dos itens 4 a 9 se referem a requisitos 

de formalidade que a equipe de organização do processo seletivo deixou 
de cumprir por lapso ou por falta de conhecimento suficiente para tal, 
no entanto essas verificações já foram sanadas e incorporadas aos 
novos processos."

3



ANÁLISE DO CONTROLE INTERND:
O gestor concordou que o prazo para envio dos currículos era exíguo, 
acrescentando que havia urgência na contratação dos profissionais. Por 
esse motivo, mantemos a constatação.

0 gestor informou que a equipe organizadora da seleção manteve apenas 
os arquivos eletrônicos das fichas de avaliação dos candidatos.
Informou também que as fichas das candidatas Lorraine Leal Lourenço e 

Karla Cristina França Castro encontram-se arquivadas nos assentamentos 
individuais das consultoras. Mantemos a constatação porque as fichas 
de avaliação de todos os candidatos deveriam estar na documentação do 
processo seletivo, preenchidas a caneta ou meio eletrônico, datadas, 
com o nome do avaliador e assinatura.
0 gestor reconheceu as falhas apontadas.

RECO l-E NDAÇÃO: 001
Realizar capacitação dos servidores integrantes da equipe executora do 
projeto, principalmente referente à contratação de consultores.

RECO MS NDAÇÃO: 00 2
Quando da contratação de consultores, atentar para que o prazo entre a 
publicação do edital e a apresentação de currículos seja suficiente 
para não prejudicar a eficiência da contratação.

RECO tE NDAÇÃO: 00 3
Quando da entrevista, preencher as fichas de avaliação a caneta ou 
meio eletrônico, datar, identificar o avaliador e apor as assinaturas 
do(s) avaliador(es) e do candidato, atentando que as fichas de 
avaliação de todos os candidatos deverão estar na documentação do 
processo seletivo.

1. 1. 1. 3 CONSTATAÇÃO: (014)
FALTA DE ANÁLISE CRITERIOSA NOS PRODUTOS APRESENTADOS PELOS 
CONSULTORES PARA REALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS.
Na execução dos trabalhos de consultoria, verificamos os pagamentos a 
seguir, bem como os respectivos produtos objeto dos contratos:

Data Pag. B e n e f ic iá r io  V a lo r D esc rição

Ana Carolina Faria Xavier Pagto ref a apresentação do
17/l/2007Gauche 6. 000 , 00 produto 5 701061

Ana Carolina Faria Xavier Pagto ref a apresentação do
26/2/2007 Gauche 4. 000 , 00 produto 6 708013

Ana Carolina Faria Xavier Pagto ref a apresentação do
25/4/2007Gauche 5 . 800 ,00 produto 7 724597

Ana Carolina Faria Xavier Pagto ref a apresentação do
22/5/2007 Gauche 6. 200 ,00 produto 8 728884

Ana Carolina Faria Xavier
ll/7/2007Gauche 6 .000 ,00 Pagto. produto 9 745293

Pagto ref a apresentação do
28/2/2007 Jailson Santos Soares 5. 000 ,00 produto 4 708605

Pagto ref a apresentação do
4/4/2007 Jailson Santos Soares 4 .800,00 produto 5 719834

Pagto ref a apresentação do
7/5/2007 Jailson Santos Soares 3. 900 , 00 produto 6 727074
3/7/2007 Jailson Santos Soares 5. 000 ,00 Pagto. produto 7 742442
16/8/2007 Jailson Santos Soares 4. 400 , 00 Pgto ref. entrega produto viii 752644
5/10/2007 Jailson Santos Soares 4 .300,00 Pgto ref. entrega produto ix 763974
28/2/2007Katia Cunha Florentino de5. 000 , 00 Pagto ref a apresentaçao do 7 084 8 8



Sousa produto 4
Katia Cunha Florentino de Pagto ref a apresentação do

4/4/2007 Sousa 4 .300, 00 produto 5 719829
Katia Cunha Florentino de Pagto ref a apresentação do

7/5/2007 Sousa
Katia Cunha Florentino

4 .
de

800, 00 produto 6 727072

3/7/2007 Sousa 5 .. 000,00 Pagto. produto 7 742449
Katia Cunha Florentino de

14/8/2007 Sousa 4 .,000,00 Pagto. produto viii 751455
Katia Cunha Florentino de Pagto ref a apresentação do

28/9/2007 Sousa 4 .,300 ,00 produto 9 762880
Mareio Alexandre Barbosa Pagto ref a apresentação do

12/2/2007 Lima 6.,000, 00 produto 5 705153
Mareio Alexandre Barbosa Pagto ref a apresentação do

4/4/2007 Lima 4 ..000 ,00 produto 6 719846
Mareio Alexandre Barbosa Pagto ref a apresentação do

7/5/2007 Lima 6.,200 ,00 produto 7 727075
Mareio Alexandre Barbosa

3/7/2007 Lima 5.,800,00 pagto. penúltimo produto 742446
Mareio Alexandre Barbosa

14/8/2007 Lima 6..000,00 Pgto ref. entrega produto ix 752068
Pagto ref. a apresentação do

6/2/2007 Waldo Gomes Pedrosa 6.. 000 ,00 produto 4 
Pagto ref a apresentação

704 194
do

21/3/2007 Waldo Gomes Pedrosa 6..000, 00 produto 5 713583
Pagto ref a apresentação do

22/5/2007 Waldo Gomes Pedrosa 6.,000,00 produto 6 730751
3/7/2007 Waldo Gomes Pedrosa 6,.000, 00 Pagto. produto 7 742439

Pagto ref a apresentação do
28/8/2007 Waldo Gomes Pedrosa 6..000 ,00 produto 8 755185

Da análise verificamos o que se segue:

Termo de Referência - TOR n° 122363 (Consultor: MARCIO ALEXANDRE 
BARBOSA LIMA)
Foram analisados 5 (cinco) produtos apresentados pelo consultor: 
Documento de análise do Projeto Acadêmico da Unidade Acadêmica de 
Pombal (5o Produto/R$ 6.000,00); Documento de análise do Projeto 
Acadêmico da Unidade Acadêmica de Parintins (6o Produto/R$ 4.000,00); 
Documento de análise do Projeto Acadêmico da Unidade Acadêmica de 
Itacoatiara (7o Produto/R$ 6.200,00); Documento de análise do Projeto 
Acadêmico da Unidade Acadêmica de Teófilo Otoni (8o Produto/R$ 
5.800,00); e Documento de análise do Projeto Acadêmico da Unidade 
Acadêmica de Itacoatiara (9o Produto/R$ 6.000,00).
Da análise dos produtos referentes às Unidades de Pombal, Parintins, 
Itacoatiara e Teófilo Otoni, quinto, sexto, sétimo e oitavo produtos, 
respectivamente, verifica-se que o pretendido (descrição do produto) 
não se coaduna com os objetivos gerais buscados pelo Projeto com a 
consultoria, haja vista que, de acordo com o TOR, entre outros, o 
objetivo seria o consultor apresentar relatório com análise e/ou 
elaboração de documentos técnicos para fins de subsídios das ações dos 
projetos acadêmicos do Programa de Expansão do Ensino Superior. Na 
análise do referido produto, verificamos que o consultor apenas 
relatou dados, não apresentando nenhuma análise sobre o projeto 
acadêmico. Como exemplo podemos constatar que, no item recursos 
humanos dos relatórios dos produtos, o consultor apenas informou os 
dados, não chegando a fazer nenhuma análise.
Na análise do nono produto, verificamos que o consultor apenas 
relatou dados, não apresentou nenhuma análise/propostas/recomendações. 
Como exemplo podemos constatar no item do Relatório do Produto que



trata da Universidade Federal de Campina Grande - Campus de Pombal, 
onde o consultor apenas informou alguns dados demográficos, relação de 
cursos a serem oferecidos e o número de vagas a serem oferecidas. 
Ressaltamos que os dados apresentados pelo consultor deveriam ter 
sido apresentados pela Instituição Federal quando da solicitação de 
sua inclusão no programa de expansão, por meio do Projeto Acadêmico. 
Termo de Referência - TOR n° 122381 (Consultor: WALDO GOMES PEDROSA) 
Foram analisados 5 (cinco) produtos resultantes desse termo de 
referência. Os produtos a serem apresentados deveriam contemplar o 
levantamento e diagnóstico da situação de infra-estrutura do campus 
(Produto IV: Sorocaba; Produto V: Itabaiana; Produto VI: Sinop;
Produto VII: Barra do Garça; e Produto VIII: Rondonópolis) . Para 
alcançar esse objetivo o consultor deveria realizar visita técnica ao 
campus supervisionado, realizar levantamento e diagnóstico do estágio 
da obra analisada, descrever a descrição da infra-estrutura do campus 
e emitir parecer técnico da visita in loco. 0 valor de cada produto 
foi de R$ 6.000,00.
Da análise dos produtos, verificamos que o consultor apresentou 
informações superficiais, sem o devido aprofundamento, resumindo-se a 
relatar alguns dados, tais como: valor original do contrato, datas 
(início e provável término), área a ser construída e fotos das 
edificações. Podemos constatar que não houve o devido esforço na 
execução do serviço quando confrontamos os produtos apresentados para 
o campus de Sinop (Produto VII) com o apresentado para o campus de 
Itabaiana (Produto V), pois se verifica no item considerações finais, 
precisamente no penúltimo parágrafo do produto VII, que o consultor 
apenas copiou o conteúdo do mesmo item do Produto V. O consultor, 
também, não apresentou os pareceres técnicos solicitados no termo de 
referência.

Termo de Referência - TOR n° 123104 (Consultor: JAILSON SANTOS 
SOARES) Foram analisados 6 (seis) produtos resultantes desse termo de 
referência. Os produtos a serem apresentados deveriam contemplar 
documento de diagnóstico resultado de pesquisa para fins de 
regularização dos cursos oferecidos pelos campi/campus (Produto IV: 
UFSCAR - Sorocaba/R$ 5.000,00; Produto V: Chapadinha e Imperatriz - 
UFMA/R$ 4.800,00; Produto VI: UFCG - Cuité/ R$ 3.900,00; Produto VII: 
UFG - Catalão e Jataí/ R$ 5.000,00; Produto VIII: UFPE - Vitória de 
Santo Antão/ R$ 4.4000,00; e Produto IX: FUFPI - Parnaíba e Bom Jesus/ 
R$ 4.300,00). Nos produtos analisados, o consultor apresenta uma 
introdução, onde, entre outros, relata dados por demais conhecidos 
(inclusive esses dados fazem parte do Prodoc deste Projeto e do Termo 
de Referência para realização dos produtos sob análise). Discorre 
sobre a gestão institucional (alteração nos estatutos), políticas de 
atendimento aos discentes (implementação de programas já existentes), 
histórico da Instituição, benefícios que serão proporcionados a 
população local, oferta e demanda de vagas no ensino, finalidade da 
implantação do campus e cursos (carga horária, entradas anuais, vagas 
anuais, turno e duração padrão em anos letivos).
Na análise dos produtos apresentados, verificamos que o consultor 
utilizou, com algumas adaptações, para os 06 (seis) produtos, os 
mesmos conteúdos, quais sejam: introdução, gestão institucional, 
políticas de atendimento aos discentes, organização acadêmica, base 
legal e considerações finais. Ainda, foi verificado que no item 
histórico dos relatórios dos produtos, o consultor apodera-se de 
textos retirados na internet, como podemos constatar no histórico da



UFMA (Produto V) que é o mesmo constante do site 
http://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_do_Maranhão 
(acessado em 19.2.2008). Da mesma forma, ocorre no histórico da UFPI 
(Produto IX) onde o histórico é cópia fiel ao constante do site 
http://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_do_Piauí (acessado 
em 19.2.2008) e no histórico da UFPE (Produto VIII) que é o mesmo 
constante do site http://www.ufpe.br/new/historia.html (acessado em 
19.2.2008) .
Verificou-se ainda que, no Produto V, o consultor apresenta, no item 
Perfil Institucional, cópia na integra de parte relatada no Item 
Introdução do mesmo produto, demonstrando que não foi dada a devida 
atenção na produção e na análise do produto.
Diante do exposto, concluímos que o trabalho foi realizado sem o 
devido aprofundamento, não tendo sido feita, quando do recebimento dos 
produtos, por parte do Projeto, uma análise cuidadosa dos conteúdos. 
Termo de Referência - TOR n° 122361 (Consultor: ANA CAROLINA FARIA 
XAVIER GAUCHE)
Quinto Produto (R$ 6.000,00)
O Termo de Referência prevê que o quinto produto deve ser um 
documento de análise da Implantação do Projeto Acadêmico (pedagógico e 
de gestão administrativa) das Unidades Acadêmicas de Rondonópolis/MT, 
Sinop/MT e Barra do Garça/MT. O produto apresentado não está de 
acordocom um dos objetivos da consultoria que é: "Acompanhar a 
implantação
das unidades acadêmicas nas Instituições Federais". Além disso, o 
Termo de Referência, no item 9, acrescenta que o consultor receberá 
passagens e diárias, quando necessário.
Em consulta realizada na extranet do PNUD, verificamos que não houve 
pagamento de diárias para a consultora, o que pode significar que a 
mesma não realizou visitas ao local de implantação do projeto 
acadêmico.
Na análise do produto apresentado pela consultora, constatamos que o 
mesmo não atende ao definido no Termo de Referência. O produto 
apresenta informações como: justificativa da expansão dos campi, 
infra-estrutura, recursos humanos, cursos ofertados, proposta de novos 
cursos e cronograma de implantação de cursos. Essas informações 
deveriam ser obtidas por meio do Projeto Acadêmico enviado pelas 
Universidades. Os cronogramas de implantação apresentam etapas nos 
anos de 2005 e/ou 2006. O cumprimento dessas etapas deveriam ter sido 
objeto de comentário pela consultora, conforme a descrição do quinto 
produto acima reproduzida.
Sexto Produto (R$ 4.000,00)
O Termo de Referência prevê que o sexto produto deve ser um documento 
de análise da Implantação do Projeto Acadêmico (pedagógico e de gestão 
administrativa) da Fundação Faculdade Federal de Ciências Médicas de 
Porto Alegre - FFFCMPA/RS.
O produto apresentado, entretanto, faz uma avaliação da proposta de 
criação da Fundação Universidade Federal de Ciências da Saúde, como 
sucessora da FFFCMPA.
Não constam do produto apresentado pela consultora, informações sobre 
o andamento da implantação do Projeto Acadêmico da instituição. Em 
consulta realizada na extranet do PNUD verificamos que não houve 
pagamento de diárias para a consultora, o que pode significar que a 
mesma não realizou visitas ao local de implantação do projeto 
acadêmico.
Sétimo Produto (R$ 5.800,00)

http://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_do_Maranh%c3%a3o
http://pt.wikipedia.org/wiki/Universidade_Federal_do_Piau%c3%ad
http://www.ufpe.br/new/historia.html


0 Termo de Referência prevê que o sétimo produto deve ser u 
documento de análise do Projeto Acadêmico da Unidade Acadêmica do Rio 
Paranaíba/MG.
A consultora não analisa o projeto acadêmico da instituição no 
produto apresentado. Limita-se a expor informações que estão no 
referido projeto, tais como: objetivos do projeto, justificativa, 
infra-estrutura para viabilização do projeto, cursos e programas a 
serem implantados e cronograma de consolidação do novo campus.
Pelo motivo acima exposto, consideramos que o produto apresentado não 
atende ao que foi previsto no Termo de Referência. Apresentar 
justificativa.
Oitavo Produto (R$ 6.200,00)
O Termo de Referência prevê que o oitavo produto deve ser um documento 
de análise/recomendações do Projeto Acadêmico da Unidade Acadêmica de 
Ituiutaba/MG. A consultora não analisa o projeto acadêmico da 
instituição no produto apresentado. Limita-se a expor informações que 
estão no referido projeto, tais como: objetivos do projeto, 
justificativa, síntese do projeto acadêmico e estimativa dos custos do 
projeto.
Pelo motivo acima exposto, consideramos que o produto apresentado não 
atende ao que foi previsto no Termo de Referência.
Nono Produto (R$ 6.000,00)
O Termo de Referência prevê que o nono produto deve ser um documento 
de consolidação das oito consultorias. Relatório final e apresentação 
das análises/propostas/recomendações.
Na análise do produto apresentado pela consultora constatamos que o 
mesmo faz uma exposição do Programa de Apoio a Planos de 
Reestruturação e Expansão das Universidades Federais - REUNI. A 
consultora não apresentou a consolidação do seu trabalho e também não 
apresentou análises/propostas/recomendações, conforme requerido no 
Termo de Referência na descrição do nono produto.
Pelo motivo acima exposto, consideramos que o produto apresentado não 
atende ao que foi previsto no Termo de Referência. Apresentar 
justificativa.

Termo de Referência - TOR n° 123108 (Consultor: KATIA CUNHA 
FLORENTINO DE SOUSA)
Na análise dos produtos que objetivam a consolidação de informações 
para edição de série orientativa de implantação de novos campi e novas 
universidades, constatamos a falta de diretrizes, no Termo de 
Referência, para a orientação da consultoria quanto às informações de 
interesse do projeto que deveriam ser consolidadas. A falta de 
diretrizes permite que o consultor elabore o seu produto de acordo 
apenas com a sua percepção de quais informações são relevantes, 
possibilitando a entrega de produtos que podem não atender plenamente 
as necessidades do projeto.

CAUSA:
Falta de análise criteriosa dos produtos apresentados pelos 
consultores para realização dos pagamentos.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em resposta a Solicitação de Auditoria n° 207286/006, de 19.2.2008, o 
gestor, Por meio do Memorando n° 8 81/2008-MEC/SESu/DIFES, de 25 de 
fevereiro de 2008, apresentou a seguinte justificativa:

No que se refere ao TOR n° 122363 - informamos que em relação aos
8



produtos questionados, partes do trabalho (relatório/análise) for 
realizadas em reuniões institucionais no Ministério da Educação, com 
participação de representantes das universidades, e através de visitas 
as instituições federais de ensino superior que fazem parte do 
Programa de Expansão do Ensino Público Superior. As informações 
oferecidas subsidiaram o parecer favorável à abertura de cursos fora 
de sede, encaminhados ao CNE pela SESu, cumprindo desta forma o 
objetivo proposto. Ademais, os dados constantes nos produtos, foram 
enviados pela instituição de ensino superior quando da sua adesão ao 
programa de expansão."

No que se refere ao TOR n° 123104 - 0 diagnóstico resultado de 
pesquisa para fins regularização dos cursos oferecidos pelos campi, 
conforme descrição, embasaram os processos que foram distribuídos no 
Conselho Nacional de Educação. Desta forma, o diagnóstico tem uma 
importância para que os cursos pertencentes aos campi fora de sede 
sejam relatados e regularizados perante ao CNE. Assim, o produto feito 
pelo consultor atendeu o proposto, os diagnósticos compõem os 
processos encaminhados ao CNE para regularização dos cursos, objetivo 
da sua contratação."

No que se refere ao TOR n° 122381 - Informamos que o consultor 
realizou visitas técnicas aos campi, fez os levantamentos das 
situações de infra-estruturas, relatórios e pareceres das obras, 
conforme constam nos processos administrativos que fazem parte do 
Programa de Expansão dó Ensino Público Superior, que se encontram na 
Secretaria de Educação Superior."
No que se refere ao TOR n° 122361 - A consultora não realizou viagens 

ao local de implantação, uma vez que, houve várias reuniões com a 
instituição no Ministério da Educação, com a participação de 
representantes das universidades e da consultora contratada. De 
maneira geral os produtos apresentados pela consultora atenderam as 
necessidades deste Departamento e contribuiu de forma significante 
para o processo de expansão universitária. Concordamos que os detalhes 
apontados individualmente em cada produto enriqueceriam ainda mais o 
documento, desta forma, informamos que essa equipe usará de maior 
rigor quando análise dos trabalhos desenvolvidos pelos consultores."

No que se refere ao TOR n° 123108 - Apesar de ter essa equipe de 
auditoria constatado na elaboração do termo de referência, a falta das 
diretrizes para que o consultor contratado elaborasse o produto 
proposto, verificamos que os produtos elaborados acerca das 
consolidações de informações referentes às novas demandas de expansão 
atenderam plenamente às necessidades do projeto. Estas informações 
consolidadas, constantes nos produtos da consultora contratada fazem 
parte do relatório executivo da expansão universitária, objeto de 
grande importância nas respostas de demandas da Secretaria de Educação 
Superior. Contudo, estaremos mais atentos em futuras contratações de 
consultores, para que não ocorra mais esse lapso e que seja 
especificado o detalhamento das diretrizes no termo de referência para 
a elaboração de produtos."

Ainda, em resposta à Comunicação de Encerramento dos Trabalhos de 
Campo, o gestor informou, por meio do Ofício n° 2215/2008/SESU/MEC, de
31.03.2008, o que segue:
"3 - Gestão de Pessoas 

Ratificamos as justificativas anteriormente apresentadas e reiteramos 
que a contribuição destes colaboradores, foi por demais significativa 
e satisfatória ao Programa de Expansão das Universidades Federais, em 
que pese informar que doravante os processos de contratação de
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consultoria obedecerão a critérios ainda mais rigorosos, consider 
desde a fase de elaboração dos Termos de Referência até a avali 
dos produtos apresentados pelos consultores."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERND:
Os produtos definidos no Termo de Referência n° 122363 consistem na 
apresentação de documentos de análise de Projetos Acadêmicos e análise 
de suas implantações.

O gestor, em resposta à Solicitação de Auditoria n° 207286/006, 
informou que partes do trabalho foram realizadas em reuniões 
institucionais no Ministério da Educação, com a participação de 
representantes das universidades, e através de visitas às instituições 
federais que fazem parte do Programa de Expansão do Ensino Público 
Superior. Não encontramos, nos produtos apresentados, informações 
sobre as visitas realizadas pelo consultor e nem sobre as reuniões. Os 
produtos não apresentam análise dos Projetos Acadêmicos ou de suas 
implantações, apenas reproduzem informações que constam, ou deveriam 
constar, dos Projetos Acadêmicos submetidos ao MEC pelas instituições 
de ensino superior para adesão ao programa de expansão. Ressaltamos 
que, na justificativa apresentada, o gestor reconheceu que os dados 
constantes dos produtos foram enviados pela instituição de ensino 
superior quando da sua adesão ao programa de expansão. Se a SESU pode 
obter as informações apresentadas nos produtos por meio dos Projetos 
Acadêmicos, não há motivos para contratar a elaboração desses 
produtos, ao custo médio de R$ 5.600,00.

Com relação ao Termo de Referência n° 122381, o gestor informou, por 
meio do Memorando n° 881/2008-MEC/SESu/DIFES, de 25 de fevereiro de 
2008, que o consultor realizou visitas técnicas aos campi e fez os 
levantamentos das situações de infra-estrutura, relatórios e pareceres 
das obras. Em consulta realizada na extranet do PNUD, verificamos que 
não houve pagamento de diárias para o consultor relacionadas com os 
municípios onde os trabalhos deveriam ser realizados. 0 gestor também 
não anexou cópias dos pareceres técnicos elaborados pelo consultor.

O gestor, em relação ao Termo de Referência n° 123104, informou que 
os diagnósticos elaborados pelo consultor embasaram os processos que 
foram distribuídos no Conselho Nacional de Educação para regularização 
dos cursos pertencentes aos campi fora da sede, atendendo, desse modo, 
o objetivo da sua contratação. O gestor, em sua justificativa, 
limitou-se a dizer que os produtos apresentados pelo consultor 
atenderam o proposto, não comentando os pontos que a equipe de 
auditoria entende que são falhas nos produtos apresentados.
Para os produtos do Termo de Referência n° 122361, o gestor justifica 

a falta de viagens aos locais de implantação dos campi informando que 
houve várias reuniões no MEC com participação da consultora e 
representantes das universidades. O gestor acrescenta que os produtos 
apresentados pela consultora atenderam as necessidades da SESU. As 
informações referentes à implantação dos Projetos Acadêmicos que podem 
ter sido obtidas pela consultora nas reuniões realizadas com os 
representantes das universidades não foram reproduzidas nos produtos 
apresentados. Ressaltamos que os produtos de n°s V e VI deveriam 
tratar da implantação de Projetos Acadêmicos.
Para o Termo de Referência n° 123108, o gestor informou que os 
produtos elaborados acerca das consolidações de informações, 
referentes às novas demandas de expansão, atenderam plenamente às 
necessidades do projeto. Entretanto, reconheceu a falta de diretrizes 
no Termo de Referência para a elaboração de produtos, motivo pelo qual



mantemos a constatação.

RECO NE ND AÇÃO: 001
Analisar criteriosamente os produtos apresentados pelos consultores, 
verificando se os produtos estão de acordo com o termo de referência, 
bem como a qualidade do trabalho realizado pelo contratado.

RECO I<£ ND AÇÃO: 00 2
Formalizar documento atestando - que produtos recebidos estão (ou não) 
adequados ao termo de referência - e informando se os produtos foram 
efetivos no atendimento à demanda que originou a consultoria.

1. 1. 1. 4 CONSTATAÇÃO: (015)
IMPROPRIEDADES EM PROCESSOS DE AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS.
Foram analisados 05 (cinco) processos de aquisição de bens e serviços: 
Processos n° 23000.019519/2007-41, 2 3000.019397/2007-93,
23000.019464/2007-70, 23000.018594/2007-95 e 2 3 000.019521/2007-11. Nos 
5 (cinco) processos analisados, verificamos que o Projeto: - Não está 
exigindo dos licitantes vencedores a comprovação da regularidade com a 
Seguridade Social e a Receita Federal;

Com exceção do Processo 2 3000.018594/2 0 07-9 5, a Agência Executora 
não confeccionou o mapa comparativo de preços selecionando o(s) 
licitante(s) vendedor(es); e

Falta a deliberação dos órgãos e autoridades competentes quanto à 
homologação e adjudicação do objeto da licitação nos processos 
analisados.
No Processo n° 2 3000.019519/2007-41:
- Não consta a cópia do instrumento convocatório;

Faltam as propostas das empresas participantes do certame 
licitatório; e

- Consta do Processo a documentação referente à aquisição de serviço 
de publicação nos jornais do extrato do instrumento de convocação. Tal 

contratação deverá ser formalizada em processo próprio, conforme 
normas que regem a administração pública. Ainda nesse processo, 
verificou-se que, dos 08 (oito) itens licitados, 07 (sete) não 
obtiveram as três propostas válidas, sendo considerado deserto pelo 
Comitê de Avaliação. Ressalta-se que o Projeto iniciou outro 
procedimento licitatório para aquisição dos referidos itens, juntando 
a documentação a esse processo. Tal procedimento contraria as normas, 
haja vista que deverá compor outro processo.
No Processo n° 2 3 000.019397/2007-93:
- Não consta a cópia do instrumento convocatório;
- Houve divergência no valor atestado na Nota Fiscal (R$ 31.053,00) e 

o valor pago (R$ 30.640,00); e
- O processo encontra-se com as páginas sem numeração.

No Processo n° 23000.019464/2007-70, verificamos que foi realizado 
pagamento em duplicidade ao San Marco Hotel, referente à UH 604 
(quarto duplo), utilizada no período de 28.3 a 30.3.2007, haja vista 
que, de acordo com a relação de hóspedes (f1 154) e extratos de conta 
(fl 171 e 173), houve dois pagamentos para o mesmo apartamento.

CAUSA
Desconhecimento de normas e procedimentos peculiares a gestão de 
recursos externos por parte da equipe executora do projeto.

Falta de conferência criteriosa de documentos que dão suporte ao 
pagamento de despesa.

J J



MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA
Por meio do Oficio n° 926/2008/MEC/SESu/GAB/CGPG, de 14 de fevereiro 
de 2008, o gestor apresentou a seguinte justificativa:

" - Processo 23000.018594/2007-95: com relação à comprovação de 
regularidade com a Seguridade Social e a Receita Federal e homologação 
e adjudicação do objeto da licitação, informo que foram utilizadas as 
definições, que constam no Capitulo 8 - MODALIDADES DE LICITAÇÃO, do 
Manual de Convergência do Pnud, referente aos requisitos da modalidade 
de Solicitação de Cotação, onde não foi observada a obrigatoriedade 
dessa documentação. Informo também que na página 137 deste processo 
encontra-se o mapa. comparativo de preços e que na página 138 a ata 
referente ao procedimento de abertura dos envelopes e a empresa 
vencedora do processo.
3.Com relação aos demais processos citados na referida Solicitação de 

Auditoria, segue, anexo, o Memorando n° 672/2008 - MEC/SESu/DIFES, com 
as explicações da Diretoria de Desenvolvimento da Rede das IFES, até 
então responsáveis pelos mesmos.

4.0 pagamento de publicação de edital n° 001/2007 na Sublinha 
Orçamentária 052.01 foi um equivoco da equipe que entendeu que o 
referido pagamento poderia ser realizado desta maneira, porém todos os 
demais processos foram corrigidos, com o pagamento para este tipo de 
serviço realizado na Sublinha Orçamentária 21.01."

O gestor apresentou, ainda, o Memo n° 672/2008-MEC/SESu/DIFES, de 14 
de fevereiro de 2008, onde informa o que segue:

" 1 - No que se refere aos processos de aquisição de bens e serviços 
os quais essa equipe de auditoria fez pontuações no que tange à falta 
de comprovante de regularidade social; falta do mapa comparativo de 
preços selecionando os licitantes vencedores e a falta de documentos 
de adjudicação e homologação do objeto da licitação por parte das 
autoridades competentes, informamos que a licitação do processo n° 
2 3 000.019519/2007-41 e seu respectivo anexo n° 23000.019521/2007-11 - 
aquisição de equipamentos - foi conduzida pelo PNUD. Os processos de 
n° 2 3000.0194 64/2 007-7 0 - Contratação de Serviços de hospedagem e n° 
2 3000.019397/2007-93 - Serviços de alimentação e confecção de bunner, 
foram conduzidos pela equipe desta Secretaria, na modalidade 
Solicitação de Cotação prevista no Manual de Convergência do PNUD. No 
entanto a equipe equivocou-se ao deixar de acompanhar pontualmente o 
processo conduzido por aquela instituição e obedecendo tão somente ao 
referido manual, prática que já está sendo corrigida por parte desta 
equipe.
2 - Quanto às verificações apontadas nos processos n° 

23000.019519/2007-41 e 23000.019397/2007-93 também é resultante da 
mesma prática já justificada no item anterior a qual essa Secretaria 
se comprometeu em sanar.
3 - A divergência de valores verificada no processo

2 3 0 00.019397/2007-93, foi instaurada por um lapso, no entanto esta 
equipe já está providenciando a verificação do sistema e adotando as 
medidas necessárias para ajuste do pagamento, bem como a numeração das 
páginas do referido processo.

4 - No que se refere à hospedagem objeto do Processo 
n° 2 3000.0194 64/2007-70 informamos o que segue:
a) O hospede Ediberto Duarte Lopes, consta da relação de hospedes 
fl. 154, nota n° 80267.
b) O Hospede Francisco Fernando Ramos participou do evento em
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substituição ao Sr. José Sales Lima, em nome do qual havia sido f 
a reserva prévia do apartamento, no entanto o hotel deixou de faze 
devida alteração na relação de hospedes,
c) A valor estabelecido para as diárias foi o seguinte: R$ 107,00 
(cento e sete reais) - diária unitária e R$ 140,00 (cento e quarenta 
reais) a diária unitária + jantar. Considerando que o participante 
registrou sua saída no hotel às 16:52, exclui-se deste dia a cobrança 
do serviço de jantar."
Por meio do Ofício n° 977/2008/MEC/SESu/DIFES, de 18 de fevereiro de 
2008, o gestor apresentou a seguinte justificativa para o Item 2.1.5: 
"No que se refere ao 23000.019464/2007-70, que apontou indícios de 
duplicidade de pagamento ao Hotel San Marco, informamos que essa 
equipe realizou nova conferência das peças do processo, e de fato 
detectou tal incorreção, desta forma a Secretaria de Educação Superior 
irá acionar o hotel e reclamar a restituição do valor pago 
indevidamente."
Em resposta à Comunicação de Encerramento dos Trabalhos de Campo, o 
gestor informou, por meio do Ofício n° 2215/2008/SESU/MEC, de
31.03.2008, o que segue:
"2 - Gestão de Suprimentos de Bens e Serviços No que se refere às 
verificações constatadas neste item, reconhecemos as falhas por parte 
desta equipe e reiteramos que a Secretaria já implementou 
procedimentos que resultarão nas correções possíveis e também num 
maior controle das ações realizadas no âmbito do Projeto.
Ainda neste item, informamos que a solicitação de reembolso do 
pagamento indevido ao Hotel San Marco será providenciada por esta 
Secretaria."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERND:
Quanto à constatação de falta dos comprovantes de regularidade fiscal 
dos licitantes vencedores, o gestor informou que não exigiu 
comprovantes nos processos de aquisição na modalidade Solicitação de 
Cotação, devido à orientação constante do Manual de Convergência do 
PNUD.

Não acatamos a justificativa, haja vista que o Projeto deveria 
observar, nos novos processos de aquisição, o Ofício Circular PNUD n° 
777/KB/fb, de 27/04/2007, onde consta a determinação de exigência de 
comprovação de regularidade com a Seguridade Social e Receita Federal 
também na modalidade Solicitação de Cotação.
Aceitamos a justificativa quanto a presença de mapa comparativo de 
preços no processo n° 23000.018594/2007-95 e mantemos a constatação de 
falta do mapa nos outros processos.
Quanto ao registro da despesa referente à publicação do edital n° 
001/2007 na sublinha orçamentária 052.01, o gestor reconheceu que a 
despesa deveria ter sido paga com recursos da sublinha 2 1 .0 1 .
Devido ao fato do gestor não ter apresentado justificativas para os 
outros pontos questionados, mantemos as demais constatações.
O gestor reconheceu o pagamento em duplicidade constatada no Item
2.1.5 e informou que promoverá junto ao hotel a devolução do valor 
pago indevidamente.

RECO MS ND AÇÃO: 001
Realizar capacitação com os servidores integrantes da equipe executora 
do projeto quanto aos procedimentos específicos na aquisição de bens e 
serviços com recursos oriundos do PNUD.
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RECO NE ND AÇÃO: 00 2
Quando da autorização de pagamento de despesas, realizar criteriosa 
análise dos documentos que dão suporte ao pagamento do bem/serviço 
adquirido.

RECOMENDAÇÃO: 00 3
Realizar procedimento administrativo visando ressarcir o erário do 
pagamento indevido realizado ao Hotel San Marco.

RECOMENDAÇÃO: 00 4
Formalizar em processo próprio as publicações nos jornais dos extratos 
dos instrumentos de convocação para contratação de consultores.

1. 2 APOIO À ENTIDADE DE ENSItO SUP. NPO FEDERAIS

1. 2. 1 ASSUNTO - CONVÊNIOS DE OBRAS E SERVIÇOS

1. 2. 1. 1 CONSTATAÇÃO: (00 3)
FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO DE APROVAÇÃO DE CONVÊNIOS SEM OBSERVÂNCIA DO 
FLUXO DE APROVAÇÃO EXIGIDO PELA NORMA LEGAL, EM PREJUÍZO À SEGURANÇA 
JURÍDICA E TÉCNICA DOS REGISTROS.
Em análise a 9 (nove) processos de formalização de convênios no ano 
de 2007, que representam 5,52% dos termos firmados no exercício (35% 
do saldo pactuado), foi observado que:
I. Convênio 596391 - Investimentos em obras de construção de moradia 
para alunos carentes do campus Universitário da Universidade Estadual 
Paulista - "Júlio de Mesquita Filho" - UNESP em Bauru - SP; 
construção da quadra poliesportiva para atender atividades específicas 
do curso de Educação Física da Faculdade de Ciências do Campus de 
Bauru e à comunidade em geral. Período de execução: 12/2007 a 12/2008. 
Valor a ser transferido: R$ 580.000,00 em 3 (três) parcelas 
(200.000,00 - 12/2007, 200.000,00 - 03/2008 e 180.000,00 - 06/2008).

1.1 Emissão de parecer técnico e parecer jurídico do 
convênio entre os dias 7.8.2007 e 14.9.2007, compreendendo datas 
anteriores ao recebimento oficial do Plano de Trabalho (4.12.2007).
2. Convênio 597474 - Construir e implantar uma Fábrica Escola para a 

produção de biscoitos, pães e doces, promovendo o desenvolvimento 
local auto-sustentável, através do agronegócio familiar, contribuindo 
de forma eficiente para a inclusão social na Universidade Estadual do 
Sudoeste da Bahia - UESB. Período de execução: 12/2007 a 11/2008.
Valor a ser repassado: R$ 300.000,00 em 3 (três) parcelas (100.000,00
- 12/2007; 100.000,00 - 04/2008 e 100.000,00 - 07/2008).

2.1. Emissão de parecer técnico do convênio nos dias 5.12.2007 e
II.12.2007, compreendendo datas anteriores ao recebimento oficial do 
Plano de Trabalho (14.12.2007).

3. Convênio 595597 - Aquisição de material de consumo para a 
Universidade do Sul de Santa Catarina - UNISUL. Período de execução: 
11/2007 a 07/2008, prorrogado até 09/2008 (Prorroga de Ofício n° 
1/2008). Valor a ser repassado: R$ 100.000,00 em 2 (duas) parcelas 
(50.000,00 - 11/2007 e 50.000,00 - 12/2007).
3.1. Certidão de Regularidade Previdenciária - CRP com prazo de 
validade vencida; e
3.2. Emissão de parecer técnico (6.8.2007) e parecer jurídico 
(12.9.2007) anteriormente ao recebimento oficial do Plano de Trabalho
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(entre 9.11.2007 e 24.11.2007).

CAUSA
Não procedeu à análise do cumprimento de todas as etapas legais antes 
da assinatura dos convênios.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA
Em resposta a Solicitação de Auditoria n° 207707/03, de 28.3.2008, a 
SESu, mediante Ofício n° 2272/2008/GAB/SESu/MEC, de 1.4.2008, informou 
que:
"Os recursos dos convênios supracitados se referem a emendas 
parlamentares inseridas no Orçamento Anual. As instituições de ensino 
superior beneficiadas enviam seus projetos, planos de trabalho e 
documentação de regularidade à Secretaria, antecedendo as autorizações 
de liberações das emendas, para análises e pronunciamentos de suas 
propostas.
As ocorrências relatadas na Solicitação de Auditoria n° 208707/003, 
item 1, alínea "a", são devidas as atualizações dos planos de trabalho 
e dos respectivos cronogramas de desembolso, bem como, das certidões 
negativas de débitos com os órgãos da Administração Pública Federal, 
antes da efetiva celebração dos convênios, conforme art. 3o da 
Instrução Normativa STN n° 01, de 15 de janeiro de 1997.
Convênio 590143 - Informamos que o cadastro do convênio é efetuado no 
SIASG e a anulação também tem que ser efetivada neste sistema e, em 
seguida, ocorre uma operação de envio dos dados ao SIAFI. O 
procedimento referente à anulação foi realizado no SIASG, mas a 
migração dos dados, lançados no mesmo, para o SIAFI, não é processada 
devido a inconsistências do Sistema. Consulta fora feita em curso 
ministrado por técnico da Diretoria do Departamento de Logística e 
Serviços Gerais do Ministério do Planejamento, o qual foi exposto o 
problema. Na ocasião nos foi informado que as providências estavam 
sendo tomadas para sanar esse problema, mas até a presente data nada 
foi resolvido."

ANÁLISE DO CONTROLE INTERND:
O art. 3o, § Io, da Instrução Normativa/STN n° 01/97, determina que os 
entes federativos apresentem a documentação de regularidade, no ato de 
celebração (assinatura) do convênio e não antes, conforme justificado. 
Após a comprovação de regularidade (art. 4o, IN/STN n° 1/97), o Setor 
Técnico e a Assessoria Jurídica do órgão ou entidade concedente devem 
apreciar os textos das minutas de convênio, determinando o § Io do 
referido artigo que a autoridade competente somente aprovará os 
instrumentos após a emissão dos pareceres.

RECO NE NDAÇÃO: 001
Proceder à análise do cumprimento de todas as etapas legais, antes da 
assinatura dos convênios.

RECO NE ND AÇÃO: 00 2
Capacitar servidores para acompanhar a formalização dos convênios 
(plano de trabalho, documentação de regularidade)

1. 2. 1. 2 CONSTATAÇÃO: (00 4)
CONVÊNIOS NA SITUAÇÃO "A COMPROVAR" POR MAIS DE SESSENTA DIAS. 
Verificamos por meio de pesquisa no SIAFI, em 28.2.2008, que a Unidade 
mantinha cinqüenta e quatro convênios com prazo de prestação de contas
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expirados na situação de "a comprovar". Instada a se manifestai 
Unidade apresentou relação dos respectivos convênios com 
providências adotadas.
Após análise da relação apresentada, constatamos que vinte e sete 
convênios, conforme tabela abaixo, encontram-se com prazo para 
prestação de contas expirado, contrariando o disposto no art. 28, § 
5°, da IN STN n °  001/1997:

Convênio Fira da 
Vigência Situação da Avença Convenent e Valor 

Fir nado
Valor a 
conprovar

527041 31.7.2007 Aguardo decisão Gestor
Apresentação incompleta da prestação

01367770000130 1 ..000.000,00 1 .,000.300,00

529087 31.7.2007 de contas e devolução parcial de 
recursos
Apresentação incompleta da prestação

154046 53.349,00 4 .226, 01

535008 31 7 2007 dG contas 0 solicitação de devolução 
e documentos (Oficio Diligência n° 
162/2007)

154043 1 ,.•106.700,00 1 ..405.898,28

538440 31 7 2 q 07 Apresentação incompleta da prestação 
de contas (em análise) 07471758000157 17.668,87 17.668,87

538447 3 1 7 2007 ApreSer"'a^à°  ̂ncomPleta da prestação 
de contas (em análise) 07471758000157 54.000,00 54.000,00

538460 31 7 2007 AprCS0ntaçáO incomP 1-eta da prestação 
de contas (em análise)
Solicitação de Prestação de Contas

07471758000157 22.476,00 22.476,00

539596 31.7 . 2007 final. (Oficio Diligência n ‘‘
6222/2007)
Apresentação incompleta da prestação

80904402000150 40.000,00 40.000,00

539622 31.7.2007 de contas e solicitação de devolução 
total (oficio n° 303/2008) 
Apresentação incompleta da prestação

84953579000105 55.000,00 55.000,00

539625 31.7.2007 de contas c solicitação de devolução 
total (Oficio Diligência n° 66/2007) 
Análise de documentação complementar

13069489000108 60.000,00 60.000,00

506434 30.6.2007 solicitada por meio do Ofício 
Diligência n° 175/2007 
Análise de documentação complementar

11022597000191 100.000,00 100.000,00

513961 30.6.2007 soíicitada por meio Mensagem 
20070954515

153080 1 ..24 4.825,00 12 2.3-16,11

524117 Aguardo de Devolução Tolal (Oficio 30.6.2007 no 7538/2Q07) 88630413000109 126.861,72 126.861,72

461612 _ Aguardo de Devolução Total (Oficio 
' ' n° 7537/2007)

Análise de documentação complementar
65172579000115 200.000,00 200.000,00

558901 30.4.2007 solicitada por meio do Oficio 
Diligência n° 121/2007

88630413000109 262.416,00 120.890,50

559402 , m m  Diligência: Oficio Diligência n° 
163^/2008
Análise de documentação complementar

17178195000167 126.264,00 25.844,00

562599 30.4.2007 solicitada por meio do Oficio 
Diligência n c 116/2007 
Análise de documentação complementar

14485841000140 65.604,00 37.669,00

506433 31.3.2007 solicitada por meio do Oficio 
Diligência n° 113/2007

63025530000104 150.000,00 150.000,00

486716 Aguardo de Devolução Total (Oficio 28.2.2007 n0 8611/200?) 00203134000100 200.000,00 200.000,00

31 1 2 200 A n a -*-'se c*e documentação complementar 
solicitada por meio da Mensagem 
20071427596

500761 153045 2 .039.550,00 139.144,27

512867 31.12.200 Solicitação de documentação 153 115 26.000,00 26.000,006 (Mensagem 20071420407)
512 8 6 8 31.12.200 Solicitação de documentação 

6 (Mensagem 20071420407) 153115 27.000,00 2 7.000,00

512905 31.12.200 Solicitação de documentação 
6 (Mensagem 20071420407) 153115 80.000,00 80.000,00

513069 31.12.200 Solicitação de documentação 
6 (Mensagem 20071420407) 153115 65.000,00 65.000,00

513381 31.10.200 Diligência: Oficio n° 1603/2008 153103 400.000,00 400.000,00

3 1 12 200 Ana'*'se ^e documentação complementar 
' solicitada por meio Mensagem514135 153031 2 .000.000,00 2 .000.000,00

20071099809
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533216

506244

559363

31.12.200 Solicitação de documentação 
6 (Mensagem 20071229217)

Solicitação de devolução total 
(ofic.io n° 324/2007 )

31.7.2007 Prestação de Contas sem análise

31.7.2006

153032 

77902914000172 

07885809000197

6 7 3 . 6 53 ,0 0  

1 0 0 .0 0 0 , 0 0  

3 5 5 . 3 83 , 60

Verificamos, ainda, que os convenentes acima se encontram como 
"adimplente" no SIAFI, contrariando o disposto no inciso I do § Io do 
art. 5o da IN STN n° 001/1997. Ainda, a Unidade não se manifestou 
sobre as providências previstas no § 8o do art. 31 da citada IN.
Da análise do Anexo 4 do Ofício n° 1999/2008/GAB/SESu/MEC, de
24.3.2008, enviado como resposta à Solicitação de Auditoria Prévia, 
verificamos que os convênios abaixo relacionados encontram-se no SIAFI 
na situação de "a comprovar", sendo que, conforme consta do anexo 
citado, os processos de prestação de contas foram apresentados pelos 
convenentes:

V i g ê n c i a  V i g ê n c i a  „
C o d ig o  . C o n v e n e n te  S i t u a ç a o  d a  Avença

I n i c i o  F im  v v

470445 20 . dez . 02 31 .. dez ., 06

512499 23 .nov.04 31 ., dez ..06

524403 27 . jul. 05 31 ..jul..07

525192 24 . ago . 05 31 .• jul..07

537616 24 . dez . 05 31 .. dez .. 06

537617 24 . dez . 05 31 .• jul.,07

541007 30 . dez . 05 31 ,.jul..07

542551 23 . dez . 05 31 .jul..07

558225 16 . ma i . 06 31 .jul,.07

558425 23 . mai . 06 30 .  abr .07

558902 03 .  Jun .06 31 .  out ..07

559414 19 . jun . 06 31 .jul..07

Universidade Federal de 
Minas Gerais 
Universidade Federal de 
Minas Gerais 
Fundação Universidade 
Estadual do Ceará 
Universidade Federal Rural 
de Pernambuco

Fundação Universidade 
Regional de Blumenau

Universidade Estadual de 
Londrina

Fundação Universidade 
Estadual do Ceará

Fundação Universidade 
Estadual do Ceará 
Universidade Estadual de 
Londrina
Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte 
Universidade Estadual 
Paulista Julio Mesquita
Universidade de São Paulo

Prestação de Contas 
sem análise 
Prestação de Contas 
sem análise 
Prestação de Contas 
sem análise 
Prestação de Contas 
sem análise 
Aguardo de parecer 
técnico da Coordenação 
Geral de Planejamento 
e Orçamento 
Providenciar Ofício 
Notificação 
Aguardo de parecer 
técnico da Coordenação 
Geral de Planejamento 
e Orçamento 
Prestação de Contas 
sem análise 
Prestação de Contas 
sem análise 
Aguardo de Parecer 
Financeiro e Técnico 
Prestação de Contas 
sem análise 
Prestação de Contas 
sem análise

CAUSA
Falta de cumprimento de prazo para análise de prestação de contas e 
não proceder à inscrição dos convenentes, que não apresentaram as 
prestações de contas ou apresentaram-nas incompletas, no cadastro de 
inadimplentes do Sistema Integrado de Administração Financeira do 
Governo Federal - SIAFI.
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MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA
Em resposta à Solicitação de Auditoria n° 208707/01, de 24.3.2008, a 
Unidade por meio do Anexo 4 do Ofício n° 1999/2008/GAB/SESu/MEC, de
24.3.2008, informou a situação dos convênios que se encontram na 
situação "a comprovar".
Ainda em resposta a Solicitação de Auditoria n° 208707/02, de
26.3.2008, a Unidade, por meio do Ofício n.° 2177/2008/GAB/SESu/MEC, 
de 28.3.2008, apresentou a seguinte manifestação:
"Vários são os fatores que convergem para a permanência de alguns 
convenentes no status de ADIMPLENTES no SIAFI, entre eles, destacamos: 
Alguns desses convenentes solicitam a prorrogação do prazo para a 
apresentação de esclarecimentos ou mesmo justificativas aos 
questionamentos inseridos nos ofícios diligências encaminhados por 
esta Secretaria.
A demora da ECT apresentar a SESu a comprovação da entrega do ofício 
diligência, que é sempre expedido via Aviso de Recebimento - AR.
A insuficiência de servidor para acompanhar e controlar os prazos 
estabelecidos nos ofícios diligências.
Cabe registrar que esta Secretaria, ao longo desses últimos anos, 
envida esforços, para ampliar a equipe técnica da Prestação de Contas, 
mas encontra dificuldade em manter os técnicos, que a todo o momento 
buscam oportunidades melhores de trabalho. Mesmo assim, com a equipe 
reduzida e insuficiente para analisar o volume de processos de 
prestação de contas vem desenvolvendo um trabalho criterioso, buscando 
vencer todas as dificuldades, lançando mão de alternativas para sanear 
as impropriedades detectadas nos documentos apresentados pelos 
convenentes, usando os instrumentos disponíveis tais como: ofícios 
diligências, contatos pessoais ou telefônicos, com o objetivo de 
esclarecer as dúvidas mais freqüentes, com base na IN n° 01/STN/MF e 
alterações posteriores, como também nas legislações correlatas".

ANÁLISE DO CONTROLE INTERND:
A Unidade apresentou evolução quanto ao "passivo" de convênios com 
prazo expirado para prestação de contas que se encontram na situação 
de "a comprovar". Verifica-se que, na auditoria de gestão 2006, a 
Unidade tinha 128 (cento e vinte e oito) convênios nessa situação, 
passando para 54 (cinqüenta e quatro) no exercício de 2007.
Dos cinqüenta e quatro convênios que se encontram na situação de "a 
comprovar" no SIAFI, em 31.12.2007, em doze, segundo informação 
constante do Anexo 4 do Ofício n° 1999/2008/GAB/SESu/MEC, de
24.3.2008, os convenentes já apresentaram a prestação de contas, não 
tendo sido feito a atualização no sistema. Ainda, em vinte e oito 
convênios, os quais não foram apresentadas as prestações de contas ou 
foram apresentadas incompletas, a Unidade não tomou as providências 
previstas no § 8o do art. 31 da citada IN, ou seja, não procedeu à 
inscrição no cadastro de inadimplentes do SIAFI.
A solicitação dos convenentes para prorrogação de prazo para a 
apresentação de esclarecimentos ou mesmo justificativas aos 
questionamentos inseridos nos ofícios diligências encaminhados pela 
Unidade que foi apresentada como justificativa para a não inclusão dos 
convenentes na situação de "inadimplente" no SIAFI não elide a 
situação, haja vista que dos dez convênios (460135, 506244, 512868, 
512905, 514745, 529087, 539603, 558225, 559363 e 539656) solicitados
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para a apresentação de documentos comprobatórios da cobrança por pa 
da Unidade aos convenentes que não tinham prestado 
contas no prazo previsto, verificou-se que apenas três (460135, 539603 
e 539656) atenderam ao solicitado. Os demais receberam três (506244, 
512868, 512905 e 559363) ou duas (514745, 529087 e 558225) 
notificações e mesmo assim não as cumpriram.
Como exemplo da ineficácia das diligências emitidas e da inércia da 
Unidade em proceder à inscrição no cadastro de inadimplentes temos o 
Convênio n° 512868, firmado com Universidade Federal do Rio de 
Janeiro, onde a vigência expirou em 31.12.2006 e a convenente não 
prestou contas no prazo previsto de sessenta dias. Nesse exemplo foram 
emitidas as Mensagens Comunica: 20070419585, de 28.3.2007;
20070841605, de 28.6.2007; e 2007140407, de 29.10.2007, sendo 
totalmente ignorado pela convenente e nenhuma atitude pela concedente 
em relação à inscrição no cadastro de inadimplente.

RECOÍ-ENDAÇÃO: 001
Desenvolver e implementar Plano de Ação com vistas a reduzir os 
convênios pendentes de comprovação.

RECO NE ND AÇÃO: 00 2
Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo 
convencionado, assinar prazo máximo de 30 (trinta) dias para sua 
apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro, acrescidos de juros e correção 
monetária.

RECO ML ND AÇÃO: 003
Esgotado o prazo máximo de 30 (trinta) dias e não cumpridas as
exigências, proceder à inscrição do convenente no cadastro de
inadimplentes do SIAFI e instaurar a tomada de contas especial.

1. 2. 1. 3 CONSTATAÇÃO: (005)
CONVÊNIOS NA SITUAÇÃO "A APROVAR" POR MAIS DE SESSENTA DIAS. 
Verificamos por meio de pesquisa no SIAFI, em 28.2.2008, que a Unidade 
mantinha noventa e cinco convênios com prazo de aprovação de contas 
expirados na situação de "a aprovar". Instada a se manifestar, a 
Unidade apresentou relação dos respectivos convênios com as 
providências adotadas.
Após análise da relação apresentada, constatamos que, conforme tabela 
abaixo, dos noventa e cinco convênios pendentes de aprovação das 
contas, oitenta e sete encontram-se com o prazo - previsto no art. 31 
da IN STN n° 001/1997 para aprovação das contas - expirado:

S itu a ç ã o  da Avença Convênios Qtd
Perc en tu a l 

( %)
Aguardo de parecer da
Coordenação Geral de 512554 e 5134Q1
Legislaçao e Normas do Ensino
Superior
Aguardo de parecer financeiro506264, 513036, 513080, 513716, 
final 514053, 514696, 514748 e 534707
Aguardo de parecer técnico 539g
Coordenaçao de Planejamento e 5 5%'523795 Orçamento
Análise de documentação 535300 1 lí

j à '
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Em diligência

Análise de 
complementar

Em processo de

Processo sem

Aprovado

487042, 501915, 503655, 506258
512662, 512866 , 513411, 513695
513697, 513698, 514033, 514569
514727, 514728, 514730, 514742
514747 , 514767, 524837, 531491
533321 e 559402

documentação 514765, 516624, 518036, 51803 7,
518039, 524153 e 562415
500761 , 512955, 513392 , 513514
513676, 513961, 514203, 514568
514901, 517755, 524276, 528668
5332 14 , 533217 , 533319, 535008

lise 538414, 538421, 538422 , 538423
538454 , 538458, 538459, 538462
538463, 538464 , 538465, 538469
542552, 542553, 513090, 513164
524954 , 513587 e 513400

se 523885, 499745, 506435, 525192
533318 , 535012 e 559186
510386, 512493, 512495, 512667,
524404 , 524519, 524770 e 542535

22

35

íf,

Rutek»
23í

3 71

TOTAL 95

7%

1 0 0 %

CAUSA:
Procedimentos de análise executadas de forma morosa, sem observância 
de prazos.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em resposta a Solicitação de Auditoria n° 208707/01, de 24.3.2008, a 
Unidade por meio do Anexo 3 do Ofício n° 1999/2008/GAB/SESu/MEC, de
24.3.2008, informou a situação dos convênios que se encontram na 
situação "a comprovar".
Ainda em resposta a Solicitação de Auditoria n° 208707/01, de
24.3.2008, a Unidade, por meio do Ofício n.° 2177/2008/GAB/SESu/MEC, 
de 28.3.2008, apresentou a seguinte manifestação:
"Com relação a existência de um plano de finalização da análise dos 
referidos processos informamos que a Coordenação-Geral de Planejamento 
e Gestão esta passando por um processo de reestruturação da força de 
trabalho, tendo em vista que na publicação do Decreto 6.320 de 20 de 
dezembro de 2007, que trata da nova estrutura deste Ministério da 
Educação (esperado desde agosto de 2007), não houve qualquer acréscimo 
de DAS a esta Secretaria, como era esperado. Por isso, estamos fazendo 
adequações na estrutura da própria Secretaria para atender as 
demandas, prioritariamente, desta coordenação-geral, principalmente no 
processo de prestação de contas. A partir desta necessidade foi 
criada, no mês de março do corrente ano, a Coordenação de Prestação de 
Contas-CPC. Com esta coordenação independente, visto que antes este 
trabalho estava vinculado a Coordenação de Orçamento e Finanças, a 
Secretaria pretende organizar o controle e, principalmente, a execução 
do processo de prestação de contas, possibilitando, assim, uma maior 
visibilidade dos gargalos e atendimento mais eficaz as suas 
necessidades, como realocação da força de trabalho para este setor. 
Cabe ressaltar também que muitas pessoas que foram remanejadas para 
atender, em 2007, esta coordenação não se adaptaram a especificidade 
do serviço.".
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ANÁLISE DO CONTROLE INTERND:
A Unidade apresentou evolução quanto ao "passivo" de convênios 
prazo expirado para aprovação da prestação de contas pelo Ordenador de 
Despesa. Verifica-se que, na auditoria de gestão 2006, a Unidade tinha 
419 (quatrocentos e dezenove) convênios nessa situação, passando para 
95 (noventa e cinco) no exercício de 2007. Porém, instada a 
manifestar-se sobre a existência de um plano de finalização da 
análise, a Unidade se limitou a informar sobre um processo de 
reestruturação da força de trabalho que passa a Coordenação-Geral de 
Planejamento e Gestão. Infere-se que a Unidade não dispõe do plano. 
Quanto aos motivos estruturais ou situacionais que determinam a 
existência desse "passivo", verifica-se, como já relatado em 
auditorias anteriores, que se devem principalmente a falta de pessoal 
técnico suficiente, além de material, de um sistema de informação e 
gerenciamento de dados, de rotinas operacionais, organização e 
controles internos que visem à melhoria do desempenho, da qualidade e 
da produtividade da equipe.
A falta de plano de finalização da análise dos processos, juntamente 
com os motivos estruturais e situacionais da Unidade, pode comprometer 
a atuação da Secretaria, haja vista o grande volume de recursos 
aplicados em programas que são realizados por meio da transferência de 
recurso a instituições públicas e privadas de ensino superior.

RECO 1-E ND AÇÃO: 001
Desenvolver rotinas para análise dos processos e de acompanhamento de 
sua realização e implementar plano de finalização da análise dos 
processos com vistas a reduzir os convênios pendentes de aprovação.

1. 2. 1. 4 CONSTATAÇÃO: (006)
APROVAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVÉNIOS CUJOS GASTOS APRESENTAM 
IRREGULARIDADES QUANTO Ã NATUREZA, DATA DE REALIZAÇÃO E FALTA DE 
VÍNCULO DOS BENEFICIÁRIOS COM OS PROJETOS.
1.5. Deficiências na aprovação de prestações de contas de convênios. 
Analisamos seis convênios dentre os cento e noventa que tiveram a 
prestação de contas final aprovada em 2007 pela SESu. A amostra 
analisada representa 7,09% do valor pactuado dos convênios aprovados. 
Após as análises, constatamos as seguintes deficiências na aprovação 
das prestações de contas: _______
1.5.1. No Convênio n° ^5239557) firmado com a Fundação Universidade 
Estadual de Maringá - UEM, que teve como objeto o "apoio para atender 
despesas inerentes do Programa de Educação Tutorial - PET", tendo 
vigência no período de 2.7.2005 a 30.6.2006 e valor pactuado R$ 
511.373,47, verificamos:
1.5. 1.1. Apresentação de documentos inidõneos para a comprovação de 
despesas.
A UEM encaminhou à SESu, a fim de comprovar despesas realizadas com 
recursos do convênio, notas fiscais emitidas em data posterior à data 
limite para a sua emissão:
Nota Fiscal n° 3812, de Rissato Garcia e Cia Ltda, no valor de R 
$ 11,70 emitida em 30/09/2005, tendo como data limite para emissão 
21/09/2005 ;
Nota Fiscal n° 3843, de Rissato Garcia e Cia Ltda, no valor de R 
$ 30,00 emitida em 04/10/2005, tendo com data limite para emissão 
21/09/2005;
Nota Fiscal n° 1299, de Newton Nohama Informática, no valor de R 
$ 807,00 emitida em 09/12/2005, tendo como data limite para emissão



19/11/2005 e
Nota Fiscal n° 1312, de Newton Nohama Informática, no valor des"R—  
$ 1.310,78 emitida em 20/12/2005, tendo como data limite para emissão 
19/11/2005 .
1.5. 1.2. Aprovação de despesas em desacordo com a finalidade do 
programa PET.
O programa prevê despesas de custeio relacionadas a atividades 
executadas pelos alunos e tutores do grupo. A UEM apresentou notas 
fiscais, a título de despesas de custeio, de compra de produtos que 
não guardam relação com as atividades previstas:
Açúcar, café e biscoitos: nota fiscal n" 11955, de Tokikawa e 
Giovanni Ltda, no valor de R$ 63,88;
Papel higiênico: Nota Fiscal n° 11956, de Tokikawa e Giovanni 
Ltda, no valor de R$ 47,63;
Sabonete: Nota Fiscal n J 11957, de Tokikawa e Giovanni Ltda, no 
valor de R$ 21,28;
Copo descartável e guardanapo de papel: Nota Fiscal n° 11958, 
Tokikawa e Giovanni Ltda, no valor de R$ 9,35;
26 blusas: Nota Fiscal n° 421, de K. Philipp e Cia Ltda, no valor 
de R$ 390,00 e
Jarra e copo água: Nota Fiscal n° 3745, de Distribuidora de 
Alumínios e Plásticos PROLAR Ltda, no valor de R$ 28,80.
1.5. 1.3. Aprovação de despesa com passagens, apresentada através da 
nota fiscal n° 523003 de Viação Garcia Ltda, no valor de R$ 421,54 sem 
a devida comprovação da pertinência e relação com o objeto do 
convênio. Não há no processo a relação dos passageiros nem a

tiva para a viagem.
Pagamento de bolsas a estudantes sem a comprovação da 

do aluno de bolsista do programa PET.
A UEM efetuou pagamentos de bolsas a estudantes a titulo de 
contrapartida do convênio, porém os documentos encaminhados à SESu 
para comprovação desta despesa não fazem referência ao PET, e sim a 
outros programas de bolsas da UEM, conforme evidenciado nas folhas 
389, 3J^0, 411 e 412 do processo.
|TT5TT. 5^\.Pagamento de despesas fora da vigência do convênio.
Em 14/07/2005, a Universidade efetuou um pagamento no valor de R$ 
31.879,32_ .(valor equivalente a 132 bolsas de estudantes) e nos meses 
subseqüentes os pagamentos mensais tiveram valores próximos de R$
30.000,00. Na mesma data (14/07/2005), a Universidade efetuou um 
pagamento de R$ 150.702,24, conforme extrato constante à página 87 do 
processo. Esse valor, se comparado ao desembolso realizados nos meses 
subseqüentes, se aproxima do valor a ser pago durante cinco meses aos 
bolsistas. Constata-se que, conforme solicitação da Pró-Reitora di"~ 
Ensino às folhas 88 e 89 do processo, esse pagamento foi relativo ao 
custeio retroativo das bolsas, no-S_me.s.es_de_j_aneiro a maio de 2005. 
Acrescentamos, ainda, apesar de o programa PET ter sido instituído 
pela Lei _n° 11.180, de 23/-0-9-/.2XL05 e regulamentado pela portaria do 
Ministério da Educação n° 3.385, de 29 de setembro de 20.05, que o 
convênio foi firmado em julho/2005 com vigência para os meses de julho, 
a dezembro de 2005. Como podemos constatar, o programa existia de 
fato, apesar “da~ ãüsência de previsão legal, tendo o convênio sido 
firmado para regularizar a s~ituação dos grupos que existiam e estavam 
com atraso no recebimento das bolsas.
1.5.1.61Ausência de comprovação do pagamento de bolsas.
Nc? " Relatório de Execução Físico-Financeira, a UEM informou o 
.pagamento, em 20/01/2006, de bolsas a estudantes no valor de R$

justif ÍC( 

condicão



31.879,32, através da relação n° 04/05, porém o documento não con 
do processo de prestação de contas.
1.5.2. No Convênio (n° 5294027) firmado com a Fundação Universidade 
Estadual de Maringá UE-M;— tjue teve como objeto o "apoio financeiro 
para atender despesas com o pagamento de tutores do Programa de 
Educação Tutorial - PET", tendo vigência no período de 23.11.2005 a 
30.6.2006 e valor pactuado R$ 194.760,00, verificamos:
1.5.2. 1 Formalização de convênio prevendo execução em uma única 
parcela de despesas mensais e execução de despesa fora da vigência do 
convênio.
O programa PET prevê, conforme o artigo 12 da portaria MEC n° 3.385,
de '29 de setembro de 2005, o pagamento_.de bolsas mensais aos
professores tutores do programa.-' Os tutores recebem a bolsa em 
retribuição às atividades exercidas habitualmente no âmbito do 
programa. Devido a esta natureza de retribuição, não há que se falar 
em pagamento em uma única parcela, visto que há a necessidade do 
exercício efetivo das atividades, além da possibilidade de 
substituição do tutor a qualquer tempo. Apesar do caráter periódico 
dos pagamentos a SESu firmou um convênio com vigência inicial de dois 
meses, de novembro a dezembro de 2005, para o pagamento de onze 
tutores, no valor de R$ 194.760,00. O que, à primeira vista pareceu 
pagamento antecipado das doze bolsas mensais, revelou-se um pagamento, 
retroativo ao ano de 2005, conforme as declarações assinadas pelosl 
professores tutores descrevendo o exercício das atividades do programa 
de janeiro a dezembro de 2005.
1.5.2.2 Aprovação da prestação de contas do convênio com a ausência de 
contrapartida.

O convênio previa a contrapartida da universidade no valor de R$
32.460,00, a serem executados como serviços de terceiros - pessoa 
física. A prestação de contas da contrapartida foi apresentada na 
forma de declarações dos tutores de que receberam cada um R$ 2.950,91 
como retribuição às atividades de tutores do PET, sendo que este valor 
é parte inerente à sua remuneração como docente daquela universidade e 
foi recebido na folha de pagamento. Ocorre que os professores que 
receberam a bolsa com recursos da SESu, são os mesmos que receberam 
através da contrapartida.
Os valores pagos aos tutores com recursos da SESu foram:

Nome Valor 
r ec ebido Equival ent e/ mes es Titulação

Antonio Carlos A. Gonçalves 15.204,00 12 Doutor
Claudio Celestino de Oliveira 15.204,00 12 Doutor
João Carlos Palazzo de Mello 15.204,00 12 Doutor
Marcos Cesar Danhoni Neves 15.204,00 12 Doutor
Maria Angelica S. D. de Barros 15.204,00 12 Doutor
Maria de Fatima Garcia 15.204,00 12 Doutor
Mauricio Fernandes Figueiredo 15.204,00 12 Doutor
Mirian Marubayashi Hidalgo 15.204,00 12 Doutor
Nelson Nardo Junior 10.260,00 12 Mestre
Sheila Maria Rosin 15.204,00 12 Doutor
Ulysses Cecato 15.204,00 12 Doutor

Considerando que 
com recursos da

os professores receberam o valor integral da bolsa 
SESu, não há que se falar em bolsas pagas pela



universidade a título de contrapartida.
1.5.2.1 Aprovação da prestação de contas do convênio com despes 
executadas em desacordo com o Plano de Trabalho.

0 convênio previa que a contrapartida da UEM se daria em forma de 
pagamento de serviços a terceiros - pessoa física e os pagamentos 
consistiram em parte da folha de pagamento de salários da referida
u n i v e r s i d a d e . ______
1.5.3. Convênio^52 8925_;í/
Convenente: Universidade Estadual Paulista Julio de Mesquita Filho - 
UNESP.
Objeto: Apoio financeiro para atender despesas com o pagamento de 
tutores do Programa de Educação Tutorial - PET.
Vigência do convênio: 19/11/2005 a 30/06/2006.
Valor pactuado: 510.854,40
1.5.3.1 Formalização do convênio prevendo como contrapartida despesa 
inerente ao funcionamento da UNESP.
A SESu aceitou como contrapartida a proposta formalizada no Plano de 
Trabalho enviado pela UNESP prevendo o valor de R$ 85.142,40, em 
despesas com material de consumo, serviços de terceiros- pessoa 
jurídica, serv. de utilidade pública e equip. e material permanente, 
com a ressalva de que este valor constitui-se dos gastos com o ensino 
de graduação em 2005, proporcionais ao número de alunos do PET. 
Considerando que os gastos inerentes ao ensino de graduação da 
universidade não podem ser considerados como contrapartida do 
convênio, o que se configura é ausência de contrapartida em um 
convênio firmado com entidade não federal.
1.5. 3.2 Aquisição de material permanente com recursos destinados a 
despesas de custeio e excesso de gastos nas despesas com serviços de 
terceiros- pessoa jurídica.
No Plano de Trabalho (f1. 04 do processo) a previsão de gastos com 
Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica era de R$ 36.887,90 e a UNESP 
efetuou gastos nesta conta no valor* de R$ 39.900 , 00. Considerando que 
a prestação de contas da contrapartida correspondeu ao valor pactuado 
no convênio, houve gastos a menor em outra conta para compensar o 
excesso de gastos na conta 33.90.39.
No Plano de Trabalho havia a previsão de gastos com equipamentos e 
material permanente, contrariando o art. 12, § 1°, da Lei n° 11.180, 
de 23.09.2005, que prevê gastos apenas com despesas de custeio do 
grupo e a UNESP efetuou as seguintes aquisições de material permanente 
com recursos do convênio:

Objeto Empresa Nota fiscal Valor

Projetor multimídia C & W Soluções em Áudio e Vídeo Ltda 3846 3.900,00

Impressora HP Laserjet 1020 Jaqueline Silva Santos - ME 523 999,00

2 Monitores Star BKS Ltda 37618 990,00

1.5.3.3 Aprovação da prestação de contas com despesas executadas fora 
da vigência dos convênio.
As seguintes despesas foram executadas fora da vigência do convênio:



Empresa Nota Fiscal Data Valor

Ramazini Transportadora Turística 

Viação Caprioli Ltda 

Luciano Turismo Lida - ME

1024 19/04/2005 

105327 14/07/2005 

182 14/07/2005

5.300,00

15.600,00

19.000,00

1.5.3.4 Pagamento em parcela única de doze bolsas a tutores.
Apesar do caráter periódico da bolsa devida aos tutores do programa, a 
SESu firmou o convênio com vigência inicial de apenas dois meses, 
prevendo o pagamento de doze bolsas mensais a tutores e a UNESP 
efetuou o pagamento em parcela única. Além disso, se considerarmos a 
vigência do convênio, de oito meses, fica evidente o pagamento de 
bolsas fora da vigência deste convênio.

CAUSA;
Falta de pessoal e de treinamento nos sistemas corporativos da União, 
ineficácia das rotinas de acompanhamento, ausência de sistemas e/ou 
aplicativos que auxiliem no acompanhamento de convênios e de avaliação 
efetiva sobre as despesas realizadas à conta de convênio.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA:
Em relação aos itens 1.5.1 e 1.5.2 o gestor foi questionado sobre as 
falhas encontradas pela equipe de auditoria através da Solicitação de 
Auditoria n° 208707/003, de 28/03/2008, e apresentou as justificativas 
através do Ofício n° 2272/2008/GAB/SESu/MEC, de 01/04/2008, nos 
seguintes termos:
a.Sobre os Itens 1.5.1.1, 1.5.1.3, 1.5.1.6 e 1.5.2.3:
"Os fatos acima citados ocorreram, porém, para evitar futuros 
apontamentos, esta Secretaria se compromete a elaborar um manual de 
procedimentos específico para a coordenação de prestação de contas, 
além de continuar com o processo de capacitação dos técnicos da área".
b.Sobre o Item 1.5. 1.2:
"Todas despesas citadas constam do detalhamento de despesas 
registradas no Plano de Trabalho, apresentado nas fls. 09-18 (processo 
de concessão). Porém, para evitar futuros apontamentos esta Secretaria 
se compromete a providenciar uma capacitação específica aos técnicos 
das áreas que fazem a aprovação dos Planos de Trabalho sobre o que 
deve ou não constar nos mesmos, de acordo com os programas de destino 
do recurso".
c.Sobre o Item 1.5. 1.4:

"Solicitaremos, por intermédio de ofício, 
esclarecimentos da Instituição para o fato descrito".
d) Sobre o Item 1.5. 1.5, o gestor foi questionado a respeito da 
ausência de justificativa para o pagamento de bolsas, uma vez que o 
convênio iniciou em jul/07 e houve dois pagamentos no mês: Relação n° 
107/05, de 14/07/2005, no valor de R$ 150.702,24, equivalente a 624 
bolsas de estudantes e outro pagamento no mesmo mês, de R$ 31.879,32, 
equivalente a 132 bolsas. Através do item 6 .a do Ofício n° 
2272/2008/GAB/SESu/MEC o gestor justificou nos seguintes termos:
"Após análise do referido convênio, processo de prestação de contas, 
verificamos, no documento -Sistema de Controle e Pagamento de 
Bolsistas/Estagiários (B.P.E. n° 0030/2005), o pagamento de 153 
beneficiários, no valor de R$ 150.702,24, com data de pagamento~3e"
14.07.05, com a mesma data consta do processo um outro documento 
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B.P.E. n° 0031/2005, com o pagamento de R$ 31.879,32, equivalent 
132 beneficiários (B.P.E 's anexas). Não encontramos ~re-ferência às 624 
E>oi_s~ará citadas".
e) Sobre o Item 1.5.2.1, o gestor foi instado a justificar a 
celebração do convénio com previsão e pagamento antecipado das bolsas 
dos professores e justificou nos seguintes termos:
"Na proposta apresentada no plano de trabalho e convênio pactuado 
entre as partes não consta previsão de pagamento antecipado dos 
tutores, conforme documentos apensados no processo em fls. 04 a 06".
O gestor também foi questionado sobre a aprovação da prestação de 
contas com pagamentos fora da vigência do convênio compostos dos 
pagamentos a título de contrapartida retroativos a janeiro/2005 e 
justificou nos seguintes termos:
"Os fatos acima citados ocorreram, porém, para evitar futuros 
apontamentos, esta Secretaria se compromete a elaborar um manual de 
procedimentos específico para a coordenação de prestação de contas, 
além de continuar com o processo de capacitação dos técnicos da área".
f) Sobre o Item 1.5.2.2:
"Na proposta apresentada do Plano de Trabalho e no convênio pactuado 
entre as partes a contrapartida da convenente estabelece despesas com 
serviços de terceiros de pessoa física, inclusive ratificada na 
declaração assinada pelo dirigente da instituição convenente, fls. 7, 
do processo de concessão".
Em relação ao Item 1.5.3, o gestor foi questionado sobre as falhas 
encontradas pela equipe de auditoria através da Solicitação de 
Auditoria nr' 208707/004 , de 28/03/2008, e apresentou as justificativas 
através do Ofício n° 2272/2008/GAB/SESu/MEC, de 01/04/2008, nos 
seguintes termos:
a.Sobre o Item 1.5.3. 1: I 
"A contrapartida informada pela convenente foi acatada pelo concedenteV| 
na forma proposta do plano de trabalho e da declaração de previsão de 
contrapartida, devido entender-se que os alunos atendidos pelo 1 

Programa de Educação Tutorial - PET fazem parte do ensino de graduação J 
da UNESP" . J
b.Sobre o Item 1.5. 3. 2: ^ 
"Considerando que o § Io do artigo 12 da lei supracitada prevê que o l 
Tutor receberá o valor de uma bolsa de iniciação científica por aluno ) 
participante, esse valor se refere apenas a despesas específicas de 
custeio do Programa. J 
No entanto, não há impedimento de que a instituição inclua nos valores 7 

pertinentes á contrapartida despesas com a aquisição de equipamento. 
Ouanto ao fato da divergência de valor que excede aos registrados no 
citado Planto de Trabalho, solicitaremos, por intermédio de ofício, os 
esclarecimentos a UNESP, para tomarmos as providências cabíveis". '
c) Sobre o Item 1.5.3.3:
"0 fato ocorreu e adotaremos as providências saneadoras".
d) Sobre o Item 1.5.3.4:
"A liberação dos recursos desse convênio ocorreu em 13/12/2005, tendo 
em vista que a regulamentação do pagamento de bolsas para alunos e 
tutores foi instituída por intermédio da Lei n° 11180 de 23/09/2005, 
sendo que esta Secretaria iniciou os procedimentos para a celebração 
do convênio no dia 14/11/2005.
Cabe registrar ainda que esse Programa é continuo, cujo objetivo 
central é fomentar grupos de aprendizagem nas Instituições Federais e 
não Federais de Ensino Superior, desde 1979, inicialmente mantido pela 
CAPES e, posteriormente, transferido para a SESu".



ANALISE DO CONTROLE INTERND:
O Programa de Educação Tutorial - PET foi criado em 1979 na 
Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, 
sob a denominação de "Programa Especial de Treinamento". É um programa 
continuado que oferece bolsas a alunos de graduação e recursos de 
custeio das atividades do programa. Desde 2000 o PET está sob 
responsabilidade da SESu e no período de 2000 a 2005 o programa 
funcionou de forma precária, com atrasos nos repasses dos recursos, 
motivados pela possibilidade de sua extinção. Em junho de 2005 a 
Medida Provisória n° 251, convertida na Lei n° 11.180/2005, instituiu 
de forma definitiva o programa sob a responsabilidade da SESu.
Esta situação de indecisão sobre os rumos do programa causou algumas1̂ 
das falhas encontradas pela equipe de auditoria referentes à 
formalização de convênios cuja vigência não refletia a quantidade de 
bolsas mensais a serem pagas e aos pagamentos retroativos, portanto 
fora da vigência do convênio, relativos aos ajustes firmados após a MP 
251 das instituições cujos grupos não interromperam as atividades.
Em relação à formalização dos convênios, verificamos a necessidade de 
um cuidado maior por parte da SESu na análise dos Planos de Trabalho 
propostos, especialmente no tocante à contrapartida do convenente, com 
vistas a certificar que a proposta esteja de acordo com as normas e 
objetivos do programa.
Quanto a análise das prestações de contas encaminhadas pelos 
convenentes, constatamos que a área responsável ainda não está 
estruturada adequadamente para atender a atual demanda de trabalho da 
Secretaria. Não obstante as dificuldades, foi possível perceber uma 
ligeira melhoria nos processos em relação à auditoria anterior, 
especialmente no que diz respeito às diligências aos convenentes com o 
objetivo de sanar problemas nas prestações de contas.
Apesar da melhoria na área técnica percebemos que alguns problemas 
persistem, notadamente os relativos aos procedimentos para análise das 
prestações de contas, como o aceite de documentos inidõneos, de 
despesas inelegíveis pelo programa e ausência de justificativa para 
despesas. Em resposta a esta equipe de auditoria, a SESu se 
comprometeu a elaborar um manual de procedimentos específico para a 
área de prestação de contas e investir na capacitação de sua equipe 
técnica.

RECO MS ND AÇÃO: 001
Promover a reanálise das prestações de contas dos convênios apontados 
pela equipe de auditoria com o objetivo de sanar as impropriedades 
detectadas.

RECO t»E ND AÇÃO: 00 2
Elaborar manual de rotinas e procedimentos de análise de prestação de 
contas de convênios, listando as despesas previstas e vedadas por 
programa, para distribuição aos servidores da área técnica e promova 
treinamento específico para estes servidores.

RECO ME tCAÇÃO: 00 3
Criar mecanismos de orientação aos convenentes sobre a utilização dos 
recursos recebidos, incluindo informações sobre o tipo de despesas 
previstas e vedadas por programa.



1. 2. 1. 5 ItFORMAÇÃO: (011)
Durante a análise da prestação de contas dos convênio, cujo objeto foi 
"despesas para atender ao programa de Educação Tutorial - PET", 
percebemos que os recursos para as despesas de custeio a cargo do 
professor tutor estavam sendo repassados para as Universidades, que 
executavam as despesas e prestavam contas à SESu.
Por meio da Solicitação de Auditoria n° 208707/04, solicitamos 
esclarecimentos gerais sobre o funcionamento do programa. Em 
atendimento ao art. 12, § Io, da Lei n° 11.180/2005, questionamos qual 
o instrumento utilizado para a transferência semestral dos recursos de 
custeio para os tutores. Em resposta, a SESu informou que repassa 
todos os recursos do programa para as Instituições de Ensino Superior, 
incluindo os de custeio a cargo do professor tutor, conforme previsto 
na Portaria MEC n° 3.385/2005, de 29.09.2005.
A supracitada portaria prevê no seu art. 13:
"Art. 13. 0 tutor de grupo PET receberá, semestralmente, o valor 
equivalente a uma bolsa por aluno participante, a ser aplicado 
integralmente no custeio das atividades do grupo.
Parágrafo único: Na hipótese de aquisição de material didático, será 
obrigatória sua doação à instituição de ensino superior a qual o grupo 
PET está vinculado, ao final das atividades do grupo".
Este artigo da portaria está em harmonia com o art. 12, § Io, da Lei 
n° 11.180/2005, que dispõe:

§ lo O tutor de grupo do PET receberá, semestralmente, o valor 
equivalente a uma bolsa de iniciação científica por aluno 
participante, devendo aplicar o valor integralmente no custeio das 
atividades do grupo, prestar contas dos gastos perante o Ministério da 
Educação e, no caso de aquisição de material didático, doá-lo à 
instituição de ensino superior a que se vincula o grupo do PET ao 
final de suas atividades".
A divergência encontra-se no art. 19 da portaria MEC 3.385/2005, que 
dispõe:
"Art. 19. O Ministério da Educação repassará às instituições de ensino 
superior os recursos para o pagamento das bolsas, bem como o valor 
equivalente ao custeio das atividades dos respectivos grupos, referido 
no artigo 13 desta Portaria".
É entendimento desta equipe de auditoria que a Lei n° 11.180/2005 
destinou os recursos de custeio aos professores tutores, prevendo 
inclusive que estes devem prestar contas diretamente ao Ministério da 
Educação. É cristalina a intenção do legislador de que estes recursos 
sejam geridos por quem tem contanto mais estreito com o grupo e suas 
atividades, tendo portanto conhecimento das necessidades dos gastos 
com o custeio daquele grupo específico. A portaria do MEC excluiu os 
tutores do gerenciamento dos recursos, repassando esta atribuição à 
diretoria da instituição de ensino, criando uma instância 
desnecessária na alocação dos recursos de cada grupo. Ressaltamos 
ainda que existem mecanismos para o repasse dos recursos diretamente 
ao tutor, a exemplo dos auxílios concedidos pela CAPES.
Pelo exposto, a equipe entende que o artigo 19 da Portaria MEC 
3.385/2005 está em desacordo com a Lei n° 11.180/2005.



2 GESTÃO DA POLÍTICA DA EDUCAÇÃO

2. 1 GEREIEIAtENTO POLÍTICAS DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

2. 1. 1 ASSUNTO - ATUAÇÃO DO TCU/SECEX - EXERCÍCIOS ANTERIORES

2. 1. 1. 1 I NTOR MAÇÃO: (017)
Em relação ao cumprimento das recomendações contidas no Acórdãos TCU 
n° 1.043/2006, foi verificado na auditoria da gestão 2006 (Relatório 
n° 189659) que os gestores implementaram ações com vistas a 
regularizar as situações apontadas, não tendo sido atendido no que se 
refere ao Item 9.4.1, que recomendava à SESu divulgar "os indicadores 
de gestão das IFES, após realização da auditoria anual sobre os dados 
brutos utilizados por aquelas IFES no cálculo dos indicadores". O 
prazo para seu atendimento corresponderia a período posterior à 
auditoria anual das IFES.
No presente trabalho, foi solicitado à Unidade informações quanto ao 
atendimento à recomendação acima citada. A Unidade informou que não 
divulgou os indicadores de gestão das IFES, comprometendo-se a fazer a 
divulgação no prazo de trinta dias.

2. 1. 2 ASSUNTO - RECURSOS DISPONÍVEIS

2. 1. 2. 1 CONSTATAÇÃO: (00 2)
FALTA DE JUSTIFICATIVA E AUTORIZAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESA PARA A 
REALIZAÇÃO DE SAQUES.
A Unidade realizou despesas com Cartão de Pagamentos do Governo 
Federal - CPGF no total de R$ 1.899,16, sendo R$ 1.215,00 com 
pagamento em espécie/saque (64%) e R$ 684,16 com fatura (36%). Para 
essas despesas, foram formalizados os Processos n° 2 3 0 0 0.000140/2007- 
6 8 , 23000.007869/2007-68, 2 3 000017189/2 007-5 0 e 2 3 0 00.024248/2007-46, 
os quais foram analisados nos aspectos legais e formais da execução.
Da análise dos processos citados, foi verificado que a Unidade, quando 
da realização da proposta de concessão do suprimento, não está 
justificando a excepcionalidade da despesa a ser realizada por 
suprimento de fundos, conforme previsto no Item 5.1.2 da Macrofunção 
SIAFI 02.11.21. Quando da concessão, verificou-se a falta da 
identificação da motivação do ato, para esclarecer as demandas da 
unidade (com nível de precisão adequado), e a definição de valores 
compatíveis com a demanda, vinculando o gasto com o suprimento de 
fundos, conforme disposto no Item 6.5 da macrofunção citada. O Gestor 
não estabeleceu valores de gasto para a modalidade de fatura 
e de saque, conforme disposto nos Itens 6.1.2 e 6.4.3, da macrofunção 
em comento.

Nos quatro processos analisados, verificou-se que a Unidade realizou 
despesas por meio de pagamento em espécie (saque). Nos Processos 
23000.000140/2007-68, 23000.017189/2007-50, e 23000.007869/2007-65 não 
consta documento formalizando a autorização para a realização do 
saque, conforme previsto no Item 8.4 da Macrofunção SIAFI 02.11.21, 
bem como, evidência de que se trata de procedimento excepcional e 
carente de justificativa formal para utilização do pagamento em 
espécie (saque) na aquisição dos materiais adquiridos.
Quanto ao saldo do subitem 96, registrado na liquidação do suprimento 
de fundos, que poderá permanecer até trinta dias após a prestação de 
contas, deve a Unidade realizar a reclassificação para o subitem da



despesa realizada, verificamos que nos Processos n° 23000.000140/2 
68 e 2 3 0 00.0 0 7869/2007-65 houve uma reclassificação equivocada, ha 
vista que se contabilizou a despesa realizada no Subitem 3.3.90.30.16 

Material de Expediente (agenda e cola) no Subitem 3.3.90.30.01 - 
Combustíveis e Lubrificantes Automotivos. Nos Processos n°
2 3 000.017189/2007-50 e 23000.024248/2007-46, constatou-se ainda falta 
de documento que comprove a reclassificação dos materiais nos 
respectivos subitens de despesas.
O regime de adiantamento deverá ser aplicado na realização de despesas 
excepcionais, conforme normativo legal. Verificado que a despesa é 
excepcional, não podendo subordinar-se ao processo normal de 
aplicação, no ato da concessão do suprimento de fundo, o Ordenador de 
Despesa deverá definir, com nível de precisão adequado, a demanda a 
ser realizada em valor compatível. No Processo n° 23000.024248/2007- 
46, verificamos que houve complementações de suprimento de fundos 
realizadas nos dias 29.10 (f1 17) e 5.12 (f1 73). Tal procedimento 
contraria o disposto no Item 6.5 da Macrofunção SIAFI 02.11.21, além 
de contrariar norma contábil prevista no Item 4.8 .1.4 da Macrofunção 
SIAFI 02.03.01, que trata emissão de empenho ordinário.

CAUSA
Não esclarecimento das demandas (bem/serviço) da Unidade no ato de 

concessão do suprimento de fundos, com a definição de valores 
compatíveis.

Falta da justificativa do suprido e da autorização do Ordenador de 
Despesa para a utilização de pagamento em espécie (saque).
- Reclassificação da despesa em itens impróprios.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA
Por meio do Ofício n.° 2177/2008/GAB/SESu/MEC, de 28.3.2008, o gestor 
apresentou a seguinte justificativa:
"a. Nos processos referentes a aquisições realizadas por meio de 
Cartão de Pagamentos do Governo Federal - CPGF, cabe ressaltar: os 
procedimentos desenvolvidos na utilização do Cartão Corporativo, 
provenientes das demandas emergenciais desta Secretaria, vêm sendo 
aprimorados gradualmente, seja por meio de capacitação dos servidores, 
conforme solicitado ao CETREMEC no Plano de Capacitação Emergencial 
deste Ministério (Plano de Providências da SESu), ou, principalmente, 
em uma constante sistematização, de forma a permitir a melhor forma de 
gerir os recursos públicos em conformidade com a função da própria 
Administração Pública, como a formalização de uma rotina para a 
utilização do cartão coorporativo, conforme apresentado no plano de 
providências. Salientamos que todos os atos executados e constantes 
nos referidos processos, devem-se motivadamente e exclusivamente pela 
necessidade de nossas Unidades na execução de ações de interesse 
público e de competência desta Secretaria.
-Gestão do Suprimento de Bens e Serviços:
Processo n° 23000.00140/2007-68
- A falta na proposta de concessão da justificativa da
excepcionalidade da despesa por suprimento de fundos, indicando 
fundamento normativo.
Não foi inserida a justificativa da excepcionalidade da aquisição das 
agendas, que é um instrumento eficaz para organizar as atividades e 
compromissos diários dos Coordenadores e dos Diretores desta 
Secretaria. Esta orientação será incluída na rotina para utilização de 
cartão coorporativo que está sendo elaborada pela Secretaria (conforme



apresentada no Plano de Providências).
A identificação da motivação do ato, esclarecendo as demandas 

unidade (com nivel precisão adequado), e a definição de valores 
compatíveis com a demanda, vinculando o gasto com o suprimento de 
fundos.
A motivação do ato não foi inserida no processo, no entanto foi 
providenciada a pesquisa de preço do produto, vinculando a 
possibilidade de aquisição, enquadrada no gasto de pequeno vulto, 
aquelas cujos valores não excedam os limites determinados pela 
Portaria n° 95 de 19/04/02. Porém, para evitar novos apontamentos, 
esta obrigatoriedade já foi incluída na rotina para utilização de 
cartão coorporativo que está sendo elaborada pela Secretaria (conforme 
apresentada no Plano de Providências).
- Sistemática de pagamento, se somente fatura, ou também saque, quando 
da concessão do suprimento de fundos.
Esse procedimento não foi determinado, mas será incluído na rotina 
para utilização de cartão coorporativo que está sendo elaborada pela 
Secretaria (conforme apresentada no Plano de Providências).

Falta de documento formalizando a autorização para a realização do 
saque (R$ 360,00);
A questão de não haver nenhum documento solicitando a autorização do 
Ordenador de Despesas para efetuação de saques, deve-se ao total 
desconhecimento até aquele momento. Na SESu sempre foi utilizado o 
saque como forma de pagamento. Na última Prestação de Contas, sendo 
aprovado com ressalvas, um dos itens problemáticos era justamente este 

o saque eletrônico. No entanto, quando isto aconteceu, já tínhamos 
finalizado 2 processos durante o ano de 2007. O 3o processo (Processo 
n° 23000.007869/2007-65), apesar de ter sido feito saque e não haver 
documento autorizando-o, a empresa que apresentou a melhor proposta 
não aceitava cartão de crédito. Bem como nos processos anteriores, a 
aquisição da fita carbônica e os banneres da SESu. Porém, para evitar 
novos apontamentos, esta obrigatoriedade já foi incluída na rotina 
para utilização de cartão coorporativo que está sendo elaborada pela 
Secretaria e (conforme apresentada no Plano de Providências).
- Justificar a utilização do pagamento em espécie (saque) na aquisição 
de agendas em estabelecimento afiliado da rede (Papelaria ABC). 
Conforme item acima.
- A classificação do material adquirido (Agenda Tilibra) no Subitem de 
despesa 3.3.3.90.30.01 - Combustíveis e Lubrificantes Automotivos.
A inadequação da classificação das agendas ocorreu por um problema 
operacional, no sistema de classificação de matérias, sendo que a 
equipe técnica da SEAG/COF buscou solucionar a questão com o setor 
responsável.
Processo n° 2 30 00.017189/2007-50
- A falta na proposta de concessão da justificativa da excepcionalida- 
de da despesa por suprimento de fundos, indicando fundamento 
normativo. Não foi inserida a justificativa da excepcionalidade da 
prestação de serviço para a confecção de banner nem para a aqui
sição de fitas carbônicas para protocolador. Esta orientação será in
cluída na rotina para utilização de cartão coorporativo que está sem- 
do elaborada pela Secretaria (conforme apresentada no Plano de 
Providências), visando uma maior transparência ao processo.



ANALISE DO CONTROLE INTERND:
0 pagamento de despesas por meio de suprimento de fundos é uma 
excepcionalidade prevista no Decreto n 93.872/1986, logo, a proposta 
do suprimento deve conter a justificativa dessa excepcionalidade, 
conforme prevê o Item 5.1.2 da Macrofunção 02.11.21 do SIAFI.
Quanto a evidência da motivação do ato, justificando as demandas da 
unidade e a definição de valores compatíveis com a demanda, a Unidade 
informa que a motivação é representada pelos documentos (memorandos) 
que informam a necessidade dos materiais/serviços. Esses documentos 
não suprem a necessidade de o gestor motivar o ato de concessão, haja 
vista que tal motivação visa definir com o devido nível de precisão a 
demanda a ser atendida e os valores a serem utilizados.
Outro ponto a ser tratado é, na concessão do suprimento, a definição 
da sistemática de pagamento, se somente por meio de fatura, ou também 
por saque. Nesse momento, o suprido deve ser informado dos valores 
disponíveis para serem utilizados no gasto com o cartão (fatura) e, se 
verificado a necessidade, o valor a ser utilizado por meio de saque. 
Caso haja necessidade de pagamento em espécie, e, na concessão, o 
Ordenador de Despesa tenha destinado crédito nessa modalidade, o 
suprido deverá formalizar a justificativa da impossibilidade de 
adquirir o bem/serviço em estabelecimento afiliado na rede.
O reforço de empenho ordinário realizado pela Unidade contraria-o 
disposto no Item 6.5 da macrofunção do SIAFI (02.11.21) que trata da 
matéria. Esse item dispõe que deverá existir uma concessão de 
suprimento de fundos para cada demanda a ser atendida. Ou seja, o 
gestor deve, primeiramente, definir o bem/serviço a ser adquirido e 
posteriormente solicitar a concessão do suprimento.
Como o empenho da despesa é realizado no Subitem 96, após a aquisição 
do bem/serviço, a reclassificação contábil deve ser feita num prazo 
de 30 (trinta) dias. Ou seja, deve ser classificada no subitem 
previsto no plano de contas que se enquadre o bem/serviço. A Unidade 
afirma que o problema da reclassificação deveu-se a um problema no 
sistema, porém não apresentou nenhum documento que comprovasse tal 
ocorrência.

RECO MS ND AÇÃO: 001
Identificar, a cada concessão de suprimento de fundos, seja qual for o 
meio de pagamento, a motivação do ato, esclarecendo as demandas da 
unidade e a definição de valores compatíveis com a demanda, vinculando 
o gasto com o suprimento de fundos.

RECOMENDAÇÃO: 00 2
Atentar para a excepcionalidade de pagamento em espécie (saque), 
somente utilizando essa modalidade na impossibilidade, comprovada no 
procésso, da utilização do cartão diretamente na rede de 
estabelecimentos afiliados (fatura), sendo evidenciado que tal 
procedimento requer justificativa do suprido e autorização do 
Ordenador de Despesa.

RECO ME ND AÇÃO: 00 3
Realizar a reclassificação da despesa no subitem próprio no prazo 
máximo de trinta dias após a prestação de contas, juntando ao processo 
documento que comprove esse procedimento.
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RECO NE ND AÇÃO: 00 4
Abster-se de realizar reforço de empenho ordinário destinado a 
suprimento de fundo.

RECOMENDAÇÃO: 005
Elaborar regulamento interno de concessão de suprimentos de fundos 
para utilização dos servidores alocados na Unidade.

2.1.3 ASSUNTO - INDENIZAÇÕES

2. 1. 3. 1 CONSTATAÇÃO: (001)
FALTA DE DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS EM PROCESSOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS
- PCDs.
Verificamos a ausência de anexação de documentos obrigatórios, 
relatório de viagem e cartão de embarque, em Processos de Concessão de 
Diárias - PCDs, conforme discriminados na tabela seguinte:

PCD n° Relatório de Viagem Cartão de Embarque

181 Apresentado Ausente

748 Apresentado Ausente

384 Apresentado Ausente

36 Ausente Ausente

CAUSA

Falta de controles administrativos da Secretaria, visando: identificar 
a ausência de documentos obrigatórios nos PCDs e proceder 
regularização tempestiva das eventuais falhas; notificando os 
servidores do prazo e da necessidade de apensarem os documentos 
comprobatório sob pena de 
glosa.

MANIFESTAÇÃO DA UNIDADE EXAMINADA
Em resposta ao questionamento formulado na Solicitação n° 208707/002, 
de 26.3.2008, o Gestor, por meio do Ofício n.° 2177/2008/GAB/SESu/MEC, 
de 28.3.2008, informou que:
"PCD 181: não consta bilhete de passagem na requisição visto que as 
passagens foram pagas pela Florida International University conforme 
especificado na justificativa da Proposta de concessão de diárias.
PCD 748: não consta bilhete de passagem na requisição visto que as 
passagens foram pagas pela ANGRAD conforme especificado na 
justificativa da Proposta de concessão de diárias.
PCD 384: ainda não ocorreu a prestação de contas por parte do 
proposto.
PCD 36: ainda não ocorreu a prestação de contas por parte do 
proposto."

AN ÁLISE DO CONTROLE INTERND:

Os documentos obrigatórios de anexação aos PCDs são evidências 
comprobatórias de que ocorreu o evento, da necessidade de deslocamento 
do servidor e da ocorrência efetiva da viagem. Dessa forma, é 
irrelevante, ao processo de comprovação de realização da viagem, quem 
efetuou o pagamento da passagem, posto que a anexação do cartão de



embarque visa tão-somente comprovar a utilização do meio de transpor 
pelo servidor. Assim sendo, consideramos que a comprovação do embarque 
do servidor, feita por meio da anexação do cartão de embarque, é peça 
obrigatória no PCD, independentemente de quem pagou a passagem.
Os PCDs n° 36 e 384 foram oriundos de viagens realizadas em 27.01 e 
29.05.07, respectivamente, para os quais ainda não ocorreu a prestação 
de contas. É de se notar que quanto maior for o lapso temporal entre o 
retorno da viagem e a sua prestação de contas, maior será a 
dificuldade de reunir-se os documentos comprobatórios.

RECO NE ND AÇÃO: 001
O Gestor deve analisar as prestações de contas de diárias e 
passagens concedidas, visando evidenciar eventuais falhas e, em sendo 
necessário, executar ações corretivas imediatas e tempestivas, no caso 
de ausência de anexação de documentos obrigatórios.
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